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Sumário 

O que auditámos? 

A auditoria tem por objetivos examinar a fixação de metas e/ou objetivos subjacentes à 
atribuição de subvenções a privados através de verbas do Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores, aferir o impacto decorrente do procedimento de acompanhamento e a 
avaliação realizada quanto às metas e/ou objetivos fixados.   

A ação incidiu sobre as subvenções não reembolsáveis pagas a privados pelas entidades 
do Sector Público Administrativo Regional, tendo como referência os pagamentos 
efetuados no ano económico de 2022. 

Com a realização desta auditoria procura-se obter informação complementar e mais 
pormenorizada, de modo a possibilitar a emissão de opinião mais completa sobre as subvenções 
a privados nos Relatórios e Pareceres sobre as Contas da Região Autónoma dos Açores. 

O que concluímos? 

Na presente ação confirmou-se uma ausência generalizada de fixação de metas ou 
objetivos nas subvenções analisadas, circunstância que contribui, decisivamente, para 
significativas limitações nas respetivas avaliações (nos casos em que são realizadas).  

Sem uma análise quanto aos resultados obtidos, e em especial ao nível da respetiva eficácia 
e eficiência, considera-se que fica prejudicada a fundamentação das medidas, bem como o 
apuramento da necessidade de correção, ajustamentos, reforços, ou até de cessação de 
apoios. 

O que recomendamos? 

Genericamente: 

− À Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores: 

• Ponderar a criação de um regime jurídico de atribuição de todas as subvenções a 
privados, que estabeleça, entre outros aspetos: 

▪ as condições gerais de acesso;  

▪ as regras para a definição de metas ou objetivos que se pretende atingir; 

▪ o método de cálculo do valor da subvenção; 

▪ as formas de acompanhamento e controlo. 

− Ao Governo Regional dos Açores: 

• Prever, nos instrumentos normativos que regulam a atribuição de subvenções 
específicas, a fixação de metas e a forma da respetiva de avaliação; 

• Promover a fiscalização do cumprimento das exigências de avaliação de resultados para 
efeitos de atribuição de subvenções. 

AÇORES. REGIÃO AUTÓNOMA – AUDITORIA – ORÇAMENTO – PAGAMENTO – PRIVADOS – SUBVENÇÕES    
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento da ação 

1 A auditoria às subvenções a privados no âmbito da Região Autónoma dos Açores foi 
desenvolvida em execução do programa anual da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas para 2024 e enquadra-se no Plano Estratégico Trienal 2023-2025 do Tribunal de 
Contas, no âmbito do objetivo estratégico 1 – «Fomentar a gestão rigorosa, eficiente, 
sustentável e focada em resultados» e no eixo prioritário 1.1 – «Intensificar o controlo nas 
áreas de maior risco e dimensão financeira» . 

2 Na origem da ação está a falta de acolhimento da recomendação formulada reiteradamente 
nos sucessivos pareceres sobre as contas da Região Autónoma dos Açores, onde o Tribunal 
tem sugerido ao Governo Regional dos Açores que espelhe naqueles documentos uma 
análise decorrente da avaliação do impacto, ou de resultados, das subvenções que têm sido 
atribuídas . 

2. Natureza, âmbito e objetivos  

3 A ação tem a natureza de auditoria de resultados e consiste em verificar se as entidades 
que constituem o Sector Público Administrativo da Região Autónoma dos Açores avaliam 
de forma eficaz e eficiente o impacto das subvenções que concedem a entidades privadas, 
o que pressupõe a prévia fixação de metas e/ou objetivos.  

4 O âmbito da auditoria são as subvenções não reembolsáveis atribuídas a privados pagas 
no exercício orçamental de 2022, envolvendo entidades da Administração Regional direta 
e serviços e fundos autónomos. 

5 A análise abrange o universo dos diplomas legais que fundamentaram a atribuição de 
subvenções . 

6 A presente auditoria não contempla uma análise da conformidade legal das subvenções 
pagas. 

 

 Aprovado pela Resolução n.º 1/2023-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2023, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2024, p. 194, e no Jornal Oficial, II Série, n.º 242, de 19 de dezembro 
de 2023, p. 16185, sob o n.º 2/2023. 

 A recomendação foi formulada pela primeira vez no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 
2006, reformulada no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2015 (cf. 20.ª recomendação, 
p- 252) e reiterada nos pareceres dos anos seguintes. Para mais informação, cf. ponto 8 do presente relatório. 

 Tendo por referência as entidades que declararam processar despesas de subvenções no ano económico de 2022, no 
âmbito do Parecer sobre a Conta da Região de 2022. 

http://portal/sites/dcp/UAT-PIQ/B_documentos/Planeamento/Planos%20Trienais/2023-2025/Plano%20Estrat%C3%A9gico%20Trienal%202023-2025.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2024/01/010000000/0019400194.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/52a8baea-fa78-4211-a8be-21d5b3e4547c/pdfOriginal
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2006/sratc-cra-2006-v1.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
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3. Fases da auditoria e metodologia  

7 A realização da auditoria compreende as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas 
metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no Manual de Auditoria 
– Princípios Fundamentais  e Manual de Auditoria de Resultados, com as adaptações 
justificadas em função da natureza e objetivos da auditoria.  

8 Considerando o âmbito da auditoria, endereçaram-se pedidos de elementos  a todas as 
entidades que processaram despesas de subvenções no ano económico de 2022, o que, 
tendo por referência o Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2022, 
envolveu 48 entidades  (cf. Apêndice I). 

9 Solicitou-se que informassem sobre o montante das subvenções pagas no exercício de 
2022, e, paralelamente, que indicassem se foram fixadas metas ou objetivos mensuráveis 
que se pretendiam atingir, e se foram realizadas avaliações periódicas do respetivo 
impacto .  

10 Obteve-se a despesa global paga pelas entidades consultadas , enquadradas por tipo de 
instrumentos normativo . Em função das respostas obtidas, procedeu-se à definição da 
amostragem, que percorreu as seguintes etapas: 

Primeira etapa: Organizou-se o universo, nos quatro tipos de situações verificadas: 

1.ª situação – foram fixadas metas ou objetivos e realizadas avaliações; 

2.ª situação – foram fixadas metas ou objetivos, mas não foram 
realizadas avaliações; 

3.ª situação – não foram fixadas metas ou objetivos, mas foram 
realizadas avaliações; 

4.ª situação – não foram fixadas metas ou objetivos nem foram 
realizadas avaliações. 

 

 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016. 

 Cf. docs. 03.01.01 a 03.01.48. 

 Cf. pp. 11, 12, 38 a 40, 72 e 76. 
No Apêndice I – Relatórios de Avaliação de Resultados da Ação Preparatória relativa à Execução orçamental do sector 
público administrativo regional, subjacente ao Relatório e Parecer da Conta da Região Autónoma dos Açores relativo ao 
ano de 2022, constam 49 entidades (em vez de 50). O Gabinete do Secretário Regional da Cultura, da Ciência e Transição 
Digital apresentou conta relativa ao período entre 01-01-2022 e 01-05-2022, sendo substituído pelo Gabinete da Secretária 
Regional da Educação e dos Assuntos Culturais, que apresentou conta única, relativa à gerência de 01-01-2022 a 
31-12-2022, pelo que apenas se oficiaram 48 entidades. 

 Foi ainda solicitada a indicação do respetivo enquadramento legal e a fonte onde se enquadram as metas ou objetivos. 

 Seis entidades públicas responderam que não efetuaram pagamentos de subvenções a privados, pelo que não foram 
considerados no montante total de subvenções pagas (cf. ponto 9.1. do presente relatório). 

 Cf. Ponto 9.1. do relatório. 

https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Documents/mar_20161107.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2022/Parecer_CRAA_2022.pdf
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Segunda etapa: Selecionou-se, em cada situação, as subvenções enquadradas em 
normativos legais cujos pagamentos ultrapassaram um milhão de 
euros. Relativamente à 2.ª situação, a seleção abrangeu os pagamentos 
superiores a 300 mil euros, por inexistência de casos superiores a um 
milhão de euros.  

Obteve-se uma seleção de despesa enquadrada em 14 instrumentos 
diferentes (cf. pontos 9.2. e 9.3. do presente relatório) e suportada por 
10 entidades. O resultado desta seleção está patente no Apêndice II ao 
presente relatório. 

Terceira etapa: No novo pedido formulado a estas entidades, solicitou-se elementos 
que permitissem validar as respostas inicialmente apresentadas . Nas 
situações em que as entidades responderam que não realizam 
avaliações do impacto das subvenções, solicitou-se justificação. 

Selecionou-se os dois pagamentos de maior relevância financeira em cada 
situação verificada, enquadrados nos instrumentos selecionados na etapa 
anterior . 

Obteve-se uma amostra enquadrada em 14 instrumentos , conforme 
representado no Apêndice III ao presente relatório. 

Independentemente da resposta apresentada por cada entidade 
auditada, procedeu-se à análise das metas ou objetivos fixados, bem 
como das eventuais avaliações realizadas, apreciando a respetiva 
adequação. 

11 Foram assim auditadas as seguintes entidades: 

• Fundo Regional do Emprego; 

• Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA; 

• Direção Regional do Desporto; 

• Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública; 

• Fundo Regional dos Transportes Terrestre, IPRA; 

• Gabinete da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego; 

• Direção Regional da Solidariedade Social; 

• Direção Regional da Habitação; 

• Direção Regional da Mobilidade; 

• Direção Regional do Desenvolvimento Rural. 

 

 Cf. docs. 03.01.49 a 03.01.58. 

 Nos casos de coincidência de valores, considerou-se o pagamento cujo beneficiário obteve maior valor de subvenções 
enquadradas na norma legal em questão. 

 No caso da Direção Regional do Desporto (2.º ofício), além do diploma base (Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 
de dezembro), estendeu-se a avaliação a três portarias que regulamentam apoios previstos naquele quadro geral. 
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12 No desenvolvimento dos trabalhos seguiu-se o quadro metodológico que consta do plano 
global da auditoria , o qual teve em consideração, na fase de planeamento, o estudo da 
legislação aplicável, os Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores e o desenvolvimento da matéria nos orçamentos e nas contas da Região Autónoma 
dos Açores . 

13 Face à natureza da ação e aos elementos disponíveis, não se justificou a realização de 
trabalhos de campo. 

14 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice V por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

15 Não se verificaram obstáculos ao normal desenvolvimento da ação, com exceção das 
divergentes informações prestadas pela Direção Regional do Desenvolvimento Rural, em 
fase de execução do relato e na sequência do contraditório, que foram analisadas e 
consideradas no relatório. 

16 Assinala-se a recetividade e a colaboração prestada pelas entidades consultadas e 
auditadas, que revelaram toda a disponibilidade para participar nos trabalhos e esclarecer 
as questões que, no decurso da ação, foram suscitadas.  

5. Contraditório 

17 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3 da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o relato foi remetido às dez entidades auditadas 
para, querendo, prenunciarem-se.  

18 Foram obtidas respostas de oito entidades, designadamente: 

• Fundo Regional do Emprego; 

• Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA; 

• Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública; 

• Fundo Regional dos Transportes Terrestre, IPRA; 

• Gabinete da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego; 

• Direção Regional da Solidariedade Social; 

 

 Aprovado por despacho de 12-01-2024, exarado na Informação n.º 9-2024/DAT-UAT III (doc. I.02.02.01). 

 As observações de auditoria têm como evidência as respostas obtidas àquelas questões (cf. §9), complementadas pelo 
exercício de confirmação através da amostra selecionada. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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• Direção Regional da Habitação; 

• Direção Regional do Desenvolvimento Rural. 

19 A Direção Regional do Desporto e a Direção Regional da Mobilidade não responderam. 

20 O relato foi igualmente remetido às entidades interessadas e consultadas /  para, 
querendo, também se pronunciarem. 

21 Das três entidades interessadas, responderam duas, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores e a Presidência do Governo Regional. 

− A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores informou que o relato da 
presente auditoria «foi enviado para conhecimento aos Líderes dos Grupos e 
Representações Parlamentares com assento nesta Assembleia Legislativa» ; 

− A Presidência do Governo Regional remeteu uma súmula das respostas das 
entidades auditadas .  

22 A Direção Regional da Educação e Administração Educativa não respondeu. 

23 Por fim, das entidades consultadas, dez responderam, designadamente: Direção Regional 
das Pescas ; Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego ; Direção Regional 
do Ambiente e Ação Climática ; Direção Regional do Empreendedorismo e 

 

 As entidades foram consultadas foram oficiadas em momento anterior à definição da orgânica do XIV Governo Regional dos 
Açores. Assim, as entidades mencionadas no Apêndice I tiveram por referência a designação dada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, alterada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril (orgânica 
do XIII Governo Regional), sendo que as entidades a quem se remeteu o relato para efeitos de contraditório, têm por referência 
a designação atualizada nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2024/A, de 11 de abril. 

 Direção Regional da Agricultura, Veterinária e Alimentação, Direção Regional da Ciência, Inovação e Desenvolvimento, Direção 
Regional da Cooperação com o Poder Local, Direção Regional da Energia, Direção Regional da Juventude, Direção Regional da 
Saúde, Direção Regional das Comunicações e Transição Digital, Direção Regional das Comunidades, Direção Regional das 
Pescas, Direção Regional das Políticas Marítimas, Direção Regional de Organização, Planeamento e Emprego Público, Direção 
Regional de Prevenção e Combate às Dependências, Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego, Direção Regional 
do Ambiente e Ação Climática, Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade, Direção Regional do Planeamento 
e Fundos Estruturais, Direção Regional do Turismo, Direção Regional da Cultura, Direção Regional dos Recursos Florestais e 
Ordenamento Territorial, Direção Regional para a Promoção da Igualdade e Inclusão Social, Gabinete do Vice-Presidente do 
Governo Regional, Gabinete do Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades, Gabinete da Secretária 
Regional da Educação, Cultura e Desporto, Gabinete da Secretária Regional da Saúde e Segurança Social, Gabinete do Secretário 
Regional da Agricultura e Alimentação, Gabinete da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas, Gabinete do 
Secretário Regional do Ambiente e Ação Climática, IAMA – Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas, Secretaria-Geral da 
Presidência do Governo Regional dos Açores, Serviço Regional de Estatística dos Açores, Serviço Regional de Proteção Civil e 
Bombeiros dos Açores, FUNDOPESCA – Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores, Fundo 
Regional para a Ciência e Tecnologia, Centro de Qualificação dos Açores, IPRA, e ERSARA – Entidade Reguladora dos Serviços 
de Águas e Resíduos dos Açores, e Direção Regional das Obras Públicas. 

 Cf. doc. 07.02.02. 

 Cf. doc. 07.02.14. 

 Cf. doc. 07.02.20. 

 Cf. doc. 07.02.06. 

 Cf. doc. 07.02.03. 
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Competitividade ; Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais ; Direção 
Regional do Turismo ; Direção Regional para a Promoção da Igualdade e Inclusão Social ; 
Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional ; Gabinete do Secretário Regional da 
Agricultura e Alimentação  e FUNDOPESCA – Fundo de Compensação Salarial dos 
Profissionais da Pesca dos Açores . 

24 Os comentários efetuados em contraditório não alteram o conteúdo do relatório. Na 
generalidade, as entidades comprometem-se a promover esforços no sentido de se 
adotarem medidas de melhoria das situações detetadas. 

25 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas e tidas em conta no presente relatório (com exclusão dos documentos anexos), 
encontram-se transcritas em anexo.  

 

 Cf. doc. 07.02.17. 

 Cf. doc. 07.02.18. 

 Cf. doc. 07.02.01. 

 Cf. doc. 07.02.05. 

 Cf. doc. 07.02.16. 

 Cf. doc. 07.02.09. 

 Cf. doc. 07.02.19. 
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO 

6. Enquadramento jurídico das subvenções 

26 Nos termos da Constituição, é da responsabilidade do Estado a promoção do bem-estar 
social e económico e da qualidade de vida da população , no quadro de uma estratégia de 
desenvolvimento e promoção da coesão económica e social orientada para um 
crescimento equilibrado de todos os sectores e regiões, eliminando, progressivamente, as 
diferenças económicas e sociais existentes . 

27 A Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, aprovada pela 
Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, estipula que o Governo Regional deve apresentar à 
Assembleia Legislativa Regional, com a proposta de cada orçamento, entre outros 
elementos, relatórios com os subsídios regionais, incluindo os critérios de atribuição , 
com a justificação económica e social dos benefícios fiscais e dos subsídios concedidos . 

28 Na Região Autónoma dos Açores é aplicável a Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto, que regula 
a obrigatoriedade de publicitação dos benefícios concedidos pela Administração Pública a 
particulares, e que estabelece a definição de subvenção pública como «toda e qualquer 
vantagem financeira ou patrimonial atribuída, direta ou indiretamente, pelas entidades 
obrigadas, qualquer que seja a designação ou modalidade adotada» / . 

29 O Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril, ao aprovar o Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores para o ano de 2017 , determinou a obrigatoriedade dos 
serviços integrados e dos serviços e fundos autónomos que pagam subvenções, incluírem 
nas respetivas contas de gerência um relatório que traduza a avaliação dos resultados da 
atribuição de subvenções . O regime manteve-se, no essencial, nos decretos legislativos 
regionais que aprovaram os orçamentos da Região Autónoma dos Açores para os anos 
seguintes, até ao presente. 

 

 Cf. artigo 9.º alíneas d), e), f) e g) da Constituição da República Portuguesa. 

 Cf. artigos 80.º e 81.º alíneas a), b), d), e), f), g), j) e m) da Constituição da República Portuguesa. 

 Cf. alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º. 

 Cf. alínea e) do n.º 2 do artigo 13.º. 

 Cf. artigos 2.º, n.º 2, e 8.º, n.º 1. 

 O cumprimento do dever de publicitação é aferido, anualmente, no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores, não integrando o âmbito da presente ação. Sem prejuízo, de acordo com esta lei, o «cumprimento do disposto 
no artigo 5.º, pelas entidades obrigadas que integram a administração regional autónoma, é realizado através do reporte 
de informação […], suportado em protocolo a celebrar entre o membro do Governo responsável pela área das finanças e 
os respetivos membros dos governos regionais» (cf. n.º 2 do artigo 8.º). Esta formalidade ainda não foi protocolada, pelo 
que a generalidade das entidades do sector público administrativo regional que concederam subvenções e benefícios 
públicos não reportaram qualquer informação. 

 Cf. artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A.  

 Na sequência da recomendação sucessivamente formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores desde 2006 (cf. ponto 8. do presente relatório). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1998-840716463
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1998-840716463
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/08/16400/0517005172.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/3a7e3eb4-d0b1-4191-b65a-71c767aaad6c/pdfOriginal
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30 O diploma que estabelece as regras relativas à execução do Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores para o ano de 2017, determina que, para efeitos de avaliação de 
resultados, as entidades responsáveis pela atribuição de subvenções, devem : 

• Definir procedimentos de acompanhamento e controlo dos resultados da atribuição 
das subvenções públicas;  

• Estabelecer indicadores de resultados, bem como metas e objetivos a atingir com a 
criação e atribuição de apoios; 

• Manter atualizado o cadastro das subvenções concedidas e dos respetivos resultados. 

31 Em complemento, a Direção Regional do Orçamento e Tesouro emitiu uma circular alertando os 
serviços para a obrigatoriedade de incluírem nas respetivas contas de gerência o relatório com os 
resultados da atribuição de subvenções , procedimento que se tem mantido anualmente . 

32 O diploma que aprova o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2022, 
manteve as referidas exigências de avaliação . 

33 Para a atribuição de subvenções na Região Autónoma dos Açores, a respetiva criação tem 
sido realizada de forma individualizada e pontual, sem um referencial normativo geral e 
abstrato (cf. ponto 9.2. do presente relatório).  

34 Com aplicação circunscrita ao território continental , o Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de 
agosto, estabeleceu o regime jurídico aplicável à concessão de subvenções públicas, que 
considera /  estarem «sujeita[s] aos princípios gerais da actividade administrativa e, caso 
existam, aos princípios especiais a que esteja sujeita a concessão da subvenção em 
concreto» . Neste diploma estabelece-se, como regra, a obrigatoriedade de celebração de 
contrato, e definem-se normas relativas ao conteúdo do contrato, à forma de cálculo das 
subvenções, à publicidade, assim como quanto às obrigações dos beneficiários e aos 
deveres de fiscalização e controlo por parte do Estado . 

 

 Cf. artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho. 

 Circular do Diretor Regional do Tesouro n.º 532/2018, de 01-03-2018. 

 Em 2022, o alerta foi formalizado através de ofício/circular – Sai-DROT/2023/58/GB, de 09-02-2023. 

 Cf. artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 38/2021/A, de 23 de dezembro. No Decreto Regulamentar Regional 
n.º 5/2022/A, de 11 de março, que contém as disposições necessárias à execução do respetivo orçamento, dedica o artigo 
15.º à concretização do que cada entidade deve realizar. 

 O referido decreto-lei não é aplicável aos pagamentos efetuados pelas Regiões Autónomas e autarquias locais, nem aos 
subsídios de natureza comunitária (cf. alíneas a) e d) do n.º 5 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 167/2008). 

 Cf. artigo 1.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto.  

 Cf. artigos 1.º, n.º 3, e 3.º do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto. Neste diploma considera-se que o conceito de 
subvenção pública «compreende as indemnizações compensatórias», definindo-as como «quaisquer pagamentos 
efectuados com verbas do orçamento do Estado a entidades públicas e privadas […] que se destinem a compensar custos 
de exploração resultantes de prestação de serviços de interesse geral» (cf. n.º 3 do artigo 2.º). 

 Cf. artigo 2.º. 

 Cf. artigos 5.º a 9.º do Decreto-Lei n.º 167/2008. Relativamente às demais subvenções públicas, o Decreto-Lei n.º 
167/2008, refere que «são concedidas nos termos e pelas entidades definidas na norma, legal ou regulamentar, que 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34501875
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/4-2017-107487178
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7. Subvenções a privados 

35 No contexto da presente ação, consideram-se subvenções a privados as transferências sem 
contrapartida que a Administração Regional direta e os serviços e fundos autónomos 
efetuam para o sector privado (famílias, empresas privadas e instituições sem fins 
lucrativos privadas). Estas subvenções visam, em abstrato, encorajar o desenvolvimento 
de atividades que irão proporcionar direta ou indiretamente um benefício geral, de natureza 
económica ou social. Na prática, os poderes públicos procuram promover o fortalecimento 
económico, o progresso e bem-estar social. Estas diretrizes desdobram-se numa 
quantidade vasta e diversificada de objetivos mais específicos, abrangendo o 
desenvolvimento do tecido empresarial, a manutenção e criação de postos de trabalho, a 
proteção ambiental ou dos mais desfavorecidos, só para citar alguns exemplos.  

36 Por respeito pelos princípios da legalidade, da igualdade e da transparência, a atribuição 
de subvenções a privados está sujeita a enquadramento legal que estabeleça as condições 
gerais de acesso, o método de cálculo do valor da subvenção, bem como as formas de 
acompanhamento e controlo. Requer também uma definição das metas ou objetivos que 
se pretende atingir, sem a qual poder-se-á questionar o interesse público das subvenções. 
Por conseguinte, devem ser desenvolvidas análises que resultem na avaliação dos 
resultados, de modo a fundamentar a simples continuidade das medidas, ou, em 
alternativa, a necessidade de correção, ajustamentos, reforços, ou até de cessação de 
apoios. 

37 As transferências analisadas na presente auditoria são suportadas pelo Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores. 

8. Antecedentes 

38 O Tribunal de Contas, na apreciação que efetua no Relatório e Parecer sobre a Conta da 
Região Autónoma dos Açores, tem recomendado ao Governo Regional que espelhe naquele 
documento uma análise decorrente da avaliação ou de resultados das subvenções que têm 
sido atribuídas. 

39 A recomendação foi formulada pela primeira vez no Relatório e Parecer sobre a Conta da 
Região Autónoma dos Açores de 2006 , no sentido de que a Conta «deverá reflectir uma 
análise consolidada dos resultados alcançados com a atribuição de subsídios». 

 

preveja a subvenção, podendo revestir a forma de acto ou contrato administrativo» (cf. artigo 11.º). O referido controlo 
financeiro, que deve resultar num relatório a ser remetido à Inspeção-Geral de Finanças, pode exigir, entre outros aspetos: 
no exame da contabilidade e registos organizados e demais documentação financeira das entidades beneficiárias; na 
comprovação material dos investimentos financiados; em quaisquer outros comprovativos que resultem necessários 
tendo em consideração as atividades subsidiadas. A entidade fiscalizadora deve verificar, nomeadamente: o cumprimento 
por parte dos beneficiários das suas obrigações de serviço de interesse geral; a realidade e regularidade das operações 
realizadas no âmbito da prestação do serviço de interesse geral; a existência de factos, circunstâncias ou situações não 
declaradas ao Estado pelos beneficiários que possam afetar o financiamento do serviço de interesse geral, a correta 
utilização da indemnização compensatória, assim como a realidade e a regularidade das operações financiadas  (cf. n.os 
5 a 7 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 167/2008). 

 Cf. p. 12 do Volume I e ponto IV.1 do Volume II. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2006/sratc-cra-2006-v1.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2006/sratc-cra-2006-v2.pdf
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40 Nesse documento, concluiu-se que a «informação sobre os subsídios e outros apoios 
financeiros, que integra a CRAA, não é complementada por uma análise consolidada ao 
âmbito, forma, objetivos e enquadramento legal da aplicação dos recursos públicos, nem 
tão-pouco do seu resultado» . 

41 A recomendação foi sucessivamente reiterada nos pareceres aprovados nos anos 
seguintes, tendo sido reformulada no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região 
Autónoma dos Açores de 2015, no sentido da apresentação da análise consolidada dos 
resultados da atribuição de subvenções públicas, permitindo uma avaliação da eficácia e 
eficiência . 

42 A recomendação foi novamente reiterada nos relatórios e pareceres dos anos seguintes . 

43 Neste contexto, no âmbito do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos 

Açores de 2022, o Tribunal refere que «a avaliação apresentada na Conta aos resultados 
obtidos com a atribuição de subvenções é uma compilação da análise realizada por [48] 
entidades que processam aquele tipo de despesa, na maior parte sem informação quanto 
à fixação e grau de concretização de indicadores e metas», impossibilitando que se 
considere acolhida a recomendação anteriormente formulada . 

  

 

 Cf. p. 49 do Volume II. 

 Cf. 20.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2015 (p. 252),  

 Para acesso integral aos documentos publicados, consultar a página de Internet do Tribunal de Contas. 

 Cf. pp. 39 e 72. Sobre o número de entidades abrangidas, consultar a nota de rodapé n.º 6 do presente relatório. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2022/Parecer_CRAA_2022.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2006/sratc-cra-2006-v2.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/pareceres-craa.aspx
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

9. Subvenções atribuídas no ano de 2022 

44 Com base na informação prestada pelas 48 entidades  (cf. Apêndice I) que processaram 
subvenções a privados, tendo por referência o Parecer sobre a Conta da Região de 2022, 
apurou-se que neste ano económico foram realizados pagamentos no montante de 
118 627 446,01 euros . 

45 Daquela consulta, seis entidades públicas responderam que não efetuaram pagamentos 
de subvenções a privados, pelo que não foram considerados no montante total de 
subvenções pagas. Os pagamentos efetuados por estas entidades destinaram-se à 
administração local , enquanto outros resultaram de indemnização por acidentes de 
viação , de encargos com programas ocupacionais  e de outras situações . 

46 Definido o universo de 42 entidades , solicitou-se que os serviços da administração 
regional informassem o Tribunal sobre o montante de subvenções pagas no ano de 2022 
por enquadramento legal e, neste âmbito, que respondessem a duas questões (primeira 
etapa da amostragem): por um lado, se foram fixadas metas ou objetivos mensuráveis do 
que se pretende atingir com as subvenções; e, por outro, se foram realizadas avaliações de 
concretização das metas ou objetivos. 

47 Pediu-se ainda que, nos casos afirmativos, ou seja, de terem sido fixadas metas e de se ter 
medido a sua concretização, fossem identificadas as fontes onde se encontram expressas 
as metas e a periodicidade das avaliações.  

48 Com base nas respostas apresentadas pelo universo consultado, apurou-se a existência de 
quatro tipos de situação58, no que respeita à fixação de metas/objetivos, e respetiva 
avaliação.  

49 Aplicados os critérios da segunda etapa da amostragem, em função da materialidade 
financeira, apurou-se uma seleção de despesa enquadrada em 11 instrumentos diferentes 
e pagas por 10 entidades, num montante de 56 875 416,10 euros (cf. Apêndice II).  

 

 Cf. docs. 03.01.01 a 03.01.48. Sobre o número de entidades abrangidas, consultar a nota de rodapé n.º 6 do presente relatório. 

 Cf. doc. 05.02.01. 

 Transferências efetuadas pela Direção Regional de Cooperação com o Poder Local – 2 479 523,59 euros, pela ERSARA – 
Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores – 65 875,25 euros e pela Direção Regional do 
Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos – 63 847,54 euros. 

 Pagamento efetuado pela Direção Regional das Obras Públicas – 63 515,65 euros. 

 Pagamento efetuado pela Direção Regional das Comunicações e Transição Digital – 6 657,69 euros. 

 Gabinete da Secretária Regional da Educação e dos Assuntos Culturais. 

 Para mais informação relativamente à definição da amostragem no presente relatório, cf. §10 do presente relatório. 

 Cf. Quadro 6 do presente relatório. 
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50 Na terceira etapa da amostragem, foram analisados os dois pagamentos de maior 
relevância financeira em cada tipo de situação verificada (Cf. Apêndice III), no âmbito de 
13 instrumentos59, num montante de 4 481 457,38 milhões de euros. 

51 Organizada e sistematizada a informação recolhida em cada etapa , procedeu-se à análise 
espelhada nos pontos que se seguem. 

9.1. Fontes 

52 As 42 entidades que afirmaram terem processado subvenções em 2022, fundamentaram a 
sua atribuição em 196 instrumentos, destacando-se os decretos legislativos regionais (36% 
do montante dos apoios), as resoluções do Conselho do Governo (35%), e as portarias (21%). 

Quadro 1 – Instrumentos adotados para a atribuição de subvenções 

 

 

53 Conforme resulta do quadro anterior, as fontes que sustentam a atribuição de subvenções 
são muito diversas, quer no que respeita aos respetivos requisitos de aprovação, quer na 
sua força vinculativa, não sendo possível apurar qual o critério subjacente a cada opção. 
Importa ainda salientar que a maioria das subvenções (41 743 255,81 euros) resultam de 
deliberações tomadas em sede de Conselho do Governo Regional, uma estrutura mista de 
colegialidade e de direção política geral e coordenação a cargo do Presidente do Governo 
Regional, não sendo responsável pelos respetivos pagamentos. 

9.2. Caraterização das subvenções (por tipo de situação) 

54 Nos subpontos seguintes apresenta-se uma análise de cada medida abrangida pela 
amostragem , estruturada em função dos quatro tipos de situações identificadas, 
resultantes das respostas dadas pelas entidades abrangidas (cf. Quadro 6). 

 

 No caso da Direção Regional do Desporto (2.º ofício), além do diploma base (Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, 
de 2 de dezembro), estendeu-se a avaliação a três portarias que regulamentam apoios previstos naquele quadro geral. 

 Cf. docs. 03.02.01 a 03.02.48. 

 Analisado o universo de subvenções pagas em 2022, em virtude da materialidade financeira subjacente, selecionaram-se 
dez entidades com maior volume de pagamentos, e nesse âmbito, selecionou-se e analisou-se os dois pagamentos de 
maior relevância financeira em cada situação verificada (cf. §10 supra). 
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9.2.1. Entidades que consideram que fixam metas e avaliam os resultados 

i. Medida CONTRATAR – Fundo Regional do Emprego 

55 A medida CONTRATAR caracteriza-se do seguinte modo: 

• Instrumento normativo: Resolução do Conselho do Governo n.º 126/2021, de 28 de 
maio ;  

• Objeto: Criação da medida extraordinária na área do emprego que visa promover e 
gerar novos postos de trabalho, através da atribuição de um apoio às entidades 
empregadoras. Desenvolve-se em duas vertentes: CONTRATAR + (contratação a 
termo certo, a tempo completo e com duração mínima de um ano); e CONTRATAR 
ESTÁVEL (contrato de trabalho sem termo e a tempo completo) ; 

• Destinatários: Desempregados inscritos nas Agências de Qualificação e Emprego da 
Região Autónoma dos Açores em situação de desfavorecimento e fragilidade social; 
estagiários que tenham concluído o programa Estagiar L ou T ; 

• Entidades empregadoras: Empresas privadas, empresários em nome individual, 
empresas publicas, cooperativas e entidades sem fins lucrativos ; 

• Requisitos para a atribuição do apoio: Celebração de contrato e manutenção de 
níveis de emprego ;  

• Critérios de seleção da candidatura: A determinação do mérito do projeto é pontuado 
por critérios e subcritérios vertidos numa grelha técnica de análise ; 

• Apoio financeiro: CONTRATAR +, no valor de seis vezes a remuneração ilíquida, por 
contrato a termo certo apoiado; CONTRATAR ESTÁVEL, no valor de 15 vezes a 
remuneração ilíquida, por contrato sem termo apoiado. Este segundo apoio pode ter 
o valor de 18 vezes a remuneração ilíquida ; 

• Procedimento: A entidade empregadora inicia o processo de candidatura no 
portaldoemprego.azores.gov.pt, ou no empregojovem.azores.gov.pt, consoante os 
destinatários, demonstrando que reúne os requisitos para a atribuição do apoio. A 
direção regional competente em matéria de emprego procede à análise e decisão da 
candidatura no prazo de 30 dias úteis contados da submissão do contrato de 
trabalho. O despacho de atribuição do apoio é publicado no Jornal Oficial ; 

 

 Alterada e republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 5/2022, de 4 de fevereiro. 

 Cf. artigo 1.º da Resolução do Conselho do Governo n.º 126/2021.  

 Cf. artigo 2.º do Regulamento CONTRATAR, anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 5/2022. 

 Idem artigo 3.º. 

 Idem artigo 5.º. 

 Idem artigo 6.º. 

 Idem artigo 7.º. 

 Idem artigo 8.º. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2b774ecc-2fbf-4a37-9c55-cd6f5931340b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f0b7f9fd-9b0d-4c2d-9f48-2e56b4cd74fe/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2b774ecc-2fbf-4a37-9c55-cd6f5931340b/pdfOriginal
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• Pagamento: No CONTRATAR +, é efetuado em quatro prestações de quatro em 
quatro meses. No CONTRATAR ESTÁVEL é efetuado em cinco prestações de nove 
em nove meses. Em ambos os casos a primeira prestação é paga à data de aprovação 
da candidatura ; 

• Incumprimento: As eventuais situações de incumprimento estão tipificadas. 
Havendo restituição do valor dos apoios, esta deverá ocorrer no prazo de 60 dias 
úteis contados da notificação, sob pena de pagamento de juros ; 

• Acompanhamento e controlo: Compete à direção regional competente em matéria 
de emprego com a colaboração da Inspeção Regional do Trabalho e o Fundo 
Regional do Emprego ; 

• Financiamento: Os encargos da medida CONTRATAR são suportados pela 
disponibilidade financeira do Fundo Regional do Emprego, podendo ser 
cofinanciados pelo Fundo Social Europeu . 

ii. Código da Ação Social dos Açores– Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA 
(ISSA, IPRA) 

56 O apoio previsto pelo ISSA, IPRA, no âmbito do Código da Ação Social dos Açores 
caracteriza-se do seguinte modo: 

• Instrumento normativo: Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril  

• Objeto : Define o regime jurídico do sistema de ação social na Região, bem como a 
sua constituição ; 

• Âmbito material: Prevenção e reparação de situações de carência e desigualdade 
socioeconómica, de dependência, de disfunção, exclusão ou vulnerabilidade sociais, 
bem como a integração e promoção comunitária das pessoas e o desenvolvimento 
das respetivas capacidades; 

• Contratualização, responsabilização e valorização de parcerias : A ação social tem 
como instrumento preferencial a contratualização da intervenção social numa ótica 

 

 Idem artigo 9.º. 

 Idem artigo 11.º. 

 Idem artigo 12.º. 

 Idem artigo 14.º. 

 Alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro. 

 Cf. artigo 1.º do anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A. 

 Designadamente, os serviços e organismos de segurança social, as instituições particulares de solidariedade, as casas 
do povo, as cooperativas de segurança social, misericórdias, organizações não governamentais, pessoas singulares, 
pessoas coletivas de utilidade pública administrativa e demais entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, com 
atuação na área social. 

 Idem artigos 2.º, 7.º e 8.º. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6e2fc80f-08af-4cb4-937b-19fac3ba7432/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c67e7ed0-87ce-4bb0-8d71-c77679a86e99/pdfOriginal
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de envolvimento e de responsabilização entre as partes envolvidas. Promove a 
valorização de parcerias constituídas por entidades públicas e particulares ; 

• Atuação: O desenvolvimento da ação social pode implicar o recurso a subvenções, 
protocolos ou contratos de cooperação com quaisquer instituições particulares não 
lucrativas que desenvolvam atividades de ação social. Os contratos de cooperação 
devem ser reduzidos a escrito, e podem revestir três formas: contratos de cooperação - 
valor cliente; contratos de cooperação - valor investimento; e contratos de cooperação ; 

• Despesas : São as resultantes da execução das políticas de ação social, 
designadamente, os investimentos em serviços e equipamentos de apoio social, 
programas de combate à pobreza, disfunção, marginalização e exclusão social e 
prestações pecuniárias e em espécie; 

• Financiamento: A ação social nos Açores é financiada por transferências do 
Orçamento do Estado e, de modo solidário e subsidiário, pela Região Autónoma dos 
Açores, e por quaisquer transferências de entidades públicas ou privadas ; 

• Vigência, publicidade e cessação: Os contratos de cooperação vigoram pelo prazo 
fixado no contrato, até ao máximo de cinco anos, sem prejuízo de renovação ou 
renegociação e são publicados na plataforma da internet denominada Sistema de 
informação de apoio à decisão social (SIADS). Estes contratos podem cessar por 
caducidade, revogação, denúncia ou resolução . 

57 Em concreto, os montantes pagos tiveram como finalidade específica proceder a uma 
compensação excecional do «aumento dos encargos com a remuneração de educadores 
de infância» e à «revisão da majoração por dependência e do valor padrão da ERPI» . 

iii. Regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo – 
Direção Regional do Desporto 

58 O apoio ao movimento associativo desportivo caracteriza-se da seguinte forma: 

• Instrumento normativo: Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro ;  

 

 Nas duas situações selecionadas respeitam a apoios fundamentados no Acordo de base n.º 1/2021, de 4 de novembro, entre 
a Vice-Presidência do Governo Regional e a União Regional das Instituições Particulares de Solidariedade dos Açores. 

 Idem artigos 13.º, 58.º e 46.º. 

 Idem artigo 15.º. 

 Idem artigo 16.º, nos termos da Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, alterada e republicada em anexo à Lei n.º 83-A/2013, de 
30 de dezembro. 

 Idem artigos 76.º, 77.º e 79.º. 

 Estrutura Residencial para Idosos. Cf. doc. 03.02.50. 

 Depois de definido o quadro geral dos apoios foram aprovadas diversas portarias com normas específicas que regulam 
os apoios ao movimento associativo desportivo. No caso concreto dos apoios da amostra foram as Portarias n.ºs 135/2015, 
de 20 de outubro (revogada pela Portaria n.º 54/2022, de 4 de julho), 147/2015, de 10 de novembro (subsequentemente 
revogada pela Portaria n.º 63/2023, de 21 de julho) e 148/2015, de 11 de novembro, relativas à atividade desportiva 
internacional, local e treino e competição dos escalões de formação, respetivamente. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2009/12/23300/0849008509.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8042adf1-08ea-4eed-8629-7f54e38f0f6c/pdfOriginal
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/1s/2013/12/25203.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/1s/2013/12/25203.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/gratuitos/1s/2013/12/25203.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal
https://db.datajuris.pt/pdfs/acores1s/2015/10/14500/30653068.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8bb1acac-920e-4191-8abb-e3012f381e2e/pdfOriginal
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• Objeto: Define o quadro geral do apoio a prestar pela administração regional ao 
desenvolvimento da atividade desportiva não profissional, da promoção desportiva, 
da formação dos recursos humanos no desporto, do desporto de alto rendimento, 
da proteção dos desportistas e das infraestruturas desportivas no âmbito do 
desporto para todos e do desporto federado ; 

• Tipologia dos apoios: Os apoios assumem as seguintes modalidades: 
comparticipação financeira; incentivos à implantação de infraestruturas e 
equipamentos; isenção de taxas; ações de formação e apoio técnico e material ;  

• Obrigatoriedade de contratos-programa: A concessão de qualquer comparticipação 
financeira só pode fazer-se mediante celebração de contrato-programa, que entra em 
vigor no dia imediato ao da sua assinatura ou na data nele fixada ; 

• Beneficiários e iniciativa contratual: As entidades que tendo sede e desenvolvam a 
sua atividade na Região, se enquadrem numa das seguintes categorias: associações 
de praticantes ou de clubes desportivos filiados nas federações que detenham 
estatuto de utilidade pública; clubes desportivos e clubes de praticantes, 
independentemente da associação ou federação em que estejam inscritos; 
associações desportivas de modalidade ou de desporto; agrupamento de clubes; 
sociedades desportivas e entidades privadas prestadoras de serviços desportivos; 
atletas e outras entidades promotoras de desporto. A apresentação de propostas 
para a celebração de contratos-programa compete às entidades ou atletas que 
pretendem beneficiar do apoio ; 

• Finalidade dos contratos programa: A subordinação das comparticipações 
financeiras à celebração de contratos-programa  tem em vista, entre outros, 
enquadrar os apoios financeiros públicos na execução de planos concretos de 
promoção do desporto; fazer acompanhar a concessão dos apoios por uma avaliação 
completa dos custos, assim como dos graus de autonomia financeira, técnica, 
material e humana previstos; assegurar a plena publicidade e transparência das 
condições com base nas quais os apoios foram concedidos. Os contratos-programa, 
ou o seu extrato, são obrigatoriamente publicados na 2.ª série do Jornal Oficial ; 

• Acompanhamento e controlo da execução dos contratos: Compete à entidade 
concedente do apoio fiscalizar a execução do contrato-programa, podendo realizar 
para o efeito inspeções e inquéritos. Por sua vez a entidade beneficiária devem prestar 
todas as informações solicitadas acerca da execução do contrato, sob pena de 
resolução do contrato. A entidade beneficiária deve incluir nos seus relatórios anuais 
de atividade uma referência expressa ao estado de execução do respetivo contrato-

 

 Cf. artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro. 

 Idem artigo 3.º. 

 Idem artigos 4.º e 13.º. 

 Idem artigos 7.º e 10.º. 

 O conteúdo dos contratos-programa está previsto no artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A. 

 Idem artigos 8.º e 12.º. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7a0c092-5e12-4199-9df0-bcbfad0e3eb0/pdfOriginal
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programa. Concluída a realização do contrato-programa, a entidade beneficiária envia 
à entidade concedente do apoio um relatório final sobre a execução do contrato. Está 
regulado o incumprimento dos contrato-programa, bem como a revisão e a cessação . 

iv. Apreciação 

59 O quadro infra sintetiza a informação prestada pelo Fundo Regional do Emprego, pelo ISSA, 
IPRA, e pela Direção Regional do Desporto, respetivamente quanto à Medida CONTRATAR, 
aos apoios no âmbito do Código da Ação Social dos Açores e ao regime jurídico de apoio ao 
movimento associativo desportivo, relativamente à amostra selecionada. 

Quadro 2 – Validação da informação sobre a fixação das metas ou objetivos na atribuição das subvenções 
(1.ª situação) 

 

 

 

 

 

 
 

Nota:  (a) Medida CONTRATAR. 

(b) Código de Ação Social dos Açores. 

(c) Regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo. 

Fonte
Regional

60 Embora o Fundo Regional do Emprego, o ISSA, IPRA, e a Direção Regional do Desporto, 
tenham informado que fixam metas ou objetivos, nenhum materializa objetivamente as 
metas ou objetivos a atingir com a atribuição das subvenções. 

61 A análise dos elementos probatórios indica que a medida CONTRATAR visa, em síntese, 
promover e gerar novos postos de trabalho. Considerando estes como meta, afigura-se 
como incompleta, uma vez que compromete uma boa avaliação do seu resultado, não 
atendendo, por exemplo, ao rácio custo/benefício da medida. 

62 Quanto à avaliação do impacto, as entidades consideram que avaliam os impactos das medidas. 

63 O Fundo Regional do Emprego fundamenta com a publicação das estatísticas do emprego na 
Região Autónoma dos Açores, referentes ao 4.º trimestre de 2022, do Serviço Regional de 

 

 Idem artigos 16.º a 19.º. 

 Abrange os dois pagamentos de maior relevância financeira em cada subvenção. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2b774ecc-2fbf-4a37-9c55-cd6f5931340b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2b774ecc-2fbf-4a37-9c55-cd6f5931340b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6e2fc80f-08af-4cb4-937b-19fac3ba7432/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6e2fc80f-08af-4cb4-937b-19fac3ba7432/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7a0c092-5e12-4199-9df0-bcbfad0e3eb0/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7a0c092-5e12-4199-9df0-bcbfad0e3eb0/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7a0c092-5e12-4199-9df0-bcbfad0e3eb0/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8bb1acac-920e-4191-8abb-e3012f381e2e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8bb1acac-920e-4191-8abb-e3012f381e2e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8bb1acac-920e-4191-8abb-e3012f381e2e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal


 

23 

Estatística dos Açores. Trata-se efetivamente de um documento que permite observar a 
evolução do emprego regional, mas não permite apurar o contributo da medida CONTRATAR. 

64 No caso dos apoios no âmbito do Código da Ação Social dos Açores, o ISSA, IPRA, não 
indicou as avaliações realizadas . 

65 No tocante às subvenções fundamentadas no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, a 
Direção Regional do Desporto remeteu para as condições de acesso aos apoios, regras de 
cálculo, limites e demais condições estabelecidas nos regulamentos . Relativamente aos 
regulamentos destes apoios será de assinalar que os seus objetivos não se encontram 
mensurados. 

66 No que diz respeito à avaliação do impacto destes apoios, a Direção Regional do Desporto 
realiza uma avaliação individual a cada contrato programa (apoio), bem como uma avaliação 
consolidada no relatório anual de análise dos resultados da atribuição das subvenções . 

67 Relativamente à fixação de metas ou objetivos da medida CONTRATAR, o Fundo Regional do 
Emprego, em contraditório , veio acrescentar que «os objetivos e metas dos apoios à 
contratação se encontram definidos e previstos no programa Açores 2030, apoiado pelo FEDER 
e FSE+, referente ao período 2021-2029», mais concretamente no objetivo específico ESO4.1. .  

68 Para as ações referentes ao objetivo específico ESO4.1. , o documento fixa as seguintes metas 
para o período 2021-2029: 

• Abranger 7 000 desempregados até 2029, incluindo desempregados de longa 
duração (3.500 até final de 2024); 

• Uma taxa de empregabilidade de, pelo menos, 75%, e que se mede pelo número de 
participantes empregados seis meses depois de terminada a participação. 

69 No entanto, não existe referência que associe o objetivo específico ESO4.1. e a medida 
CONTRATAR, notando-se a inexistência de convergência de conteúdo e de horizonte 
temporal . 

70 No que concerne à avaliação de resultados, o Fundo Regional do Emprego referiu o seguinte: 

 

 Idem. 

 Portarias n.os 135/2015, 147/2015, e 148/2015. 

 Cf. Quadro 2. 

 Cf. doc. 07.02.10. 

 O Fundo Regional do Emprego disponibilizou uma hiperligação para o programa Açores 2030, apoiado pelo FEDER e FSE+ 
(CCI 2021PT16FFPR002), que contém diversos objetivos estratégicos, específicos, prioridades, indicadores de realização e de 
resultados, entre os quais, o ESO4.1., designado como: «Melhorar o acesso ao emprego e a medidas de ativação de todos 
os candidatos a emprego, em especial os jovens, sobretudo através da implementação da Garantia para a Juventude, dos 
desempregados de longa duração e grupos desfavorecidos no mercado de trabalho, e das pessoas inativas, bem como 
promover o emprego por conta própria e a economia social». 

 Pp. 141 e 142 do programa Açores 2030, apoiado pelo FEDER e FSE+ (CCI 2021PT16FFPR002). 

 Cf. docs. 03.02.28, 03.02.29 e 03.02.51. 

https://acores.portugal2030.pt/wp-content/uploads/sites/18/2023/06/Texto_integral_sfc2021-PRG-2021PT16FFPR002-2.2_PRAcores.pdf
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«No sentido de monitorizar a sua execução, a Direção Regional de Qualificação 
Profissional e Emprego realiza uma avaliação constante das medidas de emprego, em 
particular da medida CONTRATAR, não só em termos do número de pessoas que 
beneficiam da medida, mas também da taxa de empregabilidade registada, 
respetivamente após 4 semanas e após 6 meses o tempo do apoio concedido. 

Esta recolha de dados é realizada através de inquérito aos desempregados, de 
informação prestada pela Segurança Social e pelo serviço público de emprego da Região 
Autónoma dos Açores. 

«[…] é ainda realizada uma monotorização constante do mercado de trabalho, em 
termos de população empregada, tipo de vínculos, rendimento salarial médio mensal, 
entre outros indicadores, e da evolução de desemprego, com o objetivo de adequar a 
política pública de emprego e as medidas implementadas às necessidades do mercado. 

Desde a criação do CONTRATAR maio de 2021, beneficiaram do apoio à contratação 
nas suas vertentes Contratar +, Contratar Estável e Contratar 4.929 trabalhadores, dos 
quais 87% foram contratados sem termo. 

Em relação ao Contratar +, cuja medida tem a duração máxima de um ano, verifica-se até à 
data uma taxa de empregabilidade de 75,5% quatro semanas após o termo da participação 
no programa e de 87% seis meses após o termo da participação no programa. 

Face ao que antecede, é possível afirmar não só que foi, objetivamente, fixada uma meta 
para a medida CONTRATAR, como a avaliação da própria medida no quadro geral da 
empregabilidade nos Açores é mensurável, pois se considerarmos que a população 
empregada passou de 110.500 em 2021 para 116.600 em 2022 (segundo o INE), aferimos 
que o impacto da medida CONTRATAR, nesse incremento, foi aproximadamente 45%». 

71 Para além das limitações que se colocaram ao nível da fixação de metas, as alegadas 
avaliações não respondem em concreto e objetivamente ao que supostamente se 
estabeleceu como meta. 

72 No que concerne aos apoios no âmbito do Código da Ação Social dos Açores, o ISSA, IPRA, 
em contraditório, referiu : 

«Efetivamente as metas/objetivos não são estabelecidas por diploma legal, mas sim por 
CCVC´s /protocolos contratualizados com as IPSS. 

O procedimento de Trabalho PT23.NATI(02) - Contratos Valor Cliente, estabelece todos os 
requisitos para a celebração destes contratos. 

Através da plataforma Sistema de informação de apoio à decisão social (SIADS) são 
controlados os respetivos CCVC´s, aonde se publicitam os CCVC´s assinados, constam as 
capacidades efetivas, protocoladas e onde são registadas as frequências, por parte das IPSS. 

 

 Cf. doc. 07.02.08. 

 CCVC´s – Contrato de cooperação – valor cliente. 
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Considerando que as capacidades protocoladas são as metas que se pretendem 
alcançar e os registos das frequências a monitorização do seu empenho, no caso das 
tipologias de financiamento por valor-padrão. 

As monitorizações são efetuadas a diversos níveis: 

- Épocas retificativas previstas no CASA. 

- Por revisão contratual, solicitada por um dos outorgantes; 

- Por medidas de Políticas Sociais; 

- Por inspeções realizadas (em 2022 foram concluídos 16 processos de averiguação)». 

«No caso da compensação excecional do «aumento dos encargos com a remuneração de 
educadores de infância» o procedimento efetuado foi o seguinte: 

Para cumprimento da Clausula Sétima do Acordo de base n.º 1/2021 de 4 de novembro de 
2021 – Medida excecional de compensação do aumento dos encargos com a remuneração 
dos Educadores de Infância, que se constituiu como a Meta desta medida específica. 

O ISSA remeteu pedido de informação a todas as Instituições segundas outorgantes de 
Contratos de Cooperação Valor Cliente com Educadores(as) de Infância nos seus 
quadros de pessoal». 

73 A informação remetida por essas entidades foi validada e mensurada, «[…] seguindo-se os 
trâmites processuais da despesa, da celebração do Contrato e da validação dos comprovativos 
determinados pelo Acordo Base». Segundo o ISSA, IPRA, a referida tramitação demonstra que 
«[…] foi a medida em causa monitorizada e a respetiva meta, considerada como cumprida». 

74 No segundo caso auditado, «a revisão da majoração por dependência e do valor padrão da 
ERPI  […]», resultou da «[…] aferição de um conjunto de alterações de graus de dependência 
no seio do grupo de clientes acolhidos pela Instituição […]», pelo que foi pedido uma revisão 
do valor do Contrato de Cooperação Valor Cliente. 

75 Foi ainda referido que «[a] monitorização desta medida é efetuada através da validação 
técnica dessa(s) avaliação(ões), respetivo cálculo da implicação financeira [...]», e 
consequentemente «[…] alteração da cláusula de expressão pecuniária do Contrato […]». 

76 Apesar do detalhe da resposta, o Tribunal reitera a necessidade de existirem instrumentos 
normativos que fixem de forma geral e abstrata, transparente e objetiva, as metas/objetivos 
que se pretendem atingir. 

77 A Direção Regional do Desporto não remeteu resposta em sede de contraditório, todavia, 
na comunicação da Presidência do Governo Regional  refere que nas portarias 
auditadas  (atividades de treino e competição dos escalões de formação, atividades 

 

 ERPI – Estrutura Residencial para Idosos. 

 Cf. doc. 07.02.14. 

 Portarias n.ºs 135/2015, de 20 de outubro (revogada pela Portaria n.º 54/2022, de 4 de julho), 147/2015, de 10 de novembro 
(subsequentemente revogada pela Portaria n.º 63/2023, de 21 de julho) e 148/2015, de 11 de novembro, relativas à atividade 
desportiva internacional, local e treino e competição dos escalões de formação, respetivamente. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal
https://db.datajuris.pt/pdfs/acores1s/2015/10/14500/30653068.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8bb1acac-920e-4191-8abb-e3012f381e2e/pdfOriginal
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competitivas de âmbito local e atividades competitivas de âmbito internacional), «apesar 
de serem efetuadas avaliações individuais, aplicando os critérios e obrigações contratuais, 
bem como uma avaliação consolidada no relatório anual de análise dos resultados da 
atribuição das subvenções, não estão definidas metas ou objetivos a atingir mensuráveis». 

9.2.2. Entidades que consideram que fixam metas, mas não avaliam os resultados 

78 Os regimes legais dos apoios extraordinários ao consumo dos combustíveis, aos agentes do 
sector dos transportes públicos de passageiros e sistema de incentivos para o 
desenvolvimento do artesanato dos Açores, caracterizam-se do modo a seguir apresentado: 

i. Apoio extraordinário ao consumo de combustíveis – Gabinete do Secretário Regional 
das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

• Instrumento normativo: Resolução do Conselho do Governo n.º 67/2022, de 14 de abril; 

• Objeto: Em resposta à crise geopolítica provocada pela agressão russa contra a 
Ucrânia, o Governo Regional, através de resolução, aprovou um apoio financeiro, de 
natureza extraordinária e temporária, sobre consumos em postos de abastecimento 
de combustíveis, e sobre consumos a granel . Os tipos de combustíveis apoiados 
estão os fixados na própria resolução; 

• Beneficiários: Pessoas singulares e coletivas que adquiram combustíveis líquidos (ou 
a granel) em postos de abastecimento de combustíveis licenciados e situados na 
Região; 

• Valor do apoio: 11 cêntimos por litro com imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 
incluído;  

• Colaboração: Os comercializadores em postos de abastecimento de combustíveis, e 
as empresas distribuidoras, colaboram para efeitos da atribuição do apoio, que 
consiste num adiantamento do apoio aos consumidores finais; 

• Reembolso: As empresas distribuidoras apresentam perante a Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro o pedido de reembolso no valor adiantado. Por sua vez, a Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro procede ao reembolso, nos 20 dias seguintes à 
apresentação do pedido de reembolso, acompanhado da informação de abastecimento 
de combustível, remetida pela empresa distribuidora (faturas e notas de crédito); 

• Pagamento: Os encargos resultantes deste apoio foram suportados por dotação do 
Plano Anual Regional para o ano de 2022, afeta à Secretaria Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública. 

 

 Cf. n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo n.º 67/2022. Esta Resolução vigorou entre 18-04-2022 e 30- 04- 2022. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2915aa90-7776-462f-8e75-c507c5d77eb1/pdfOriginal
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ii. Apoio extraordinário e excecional para mitigação dos efeitos da escalada de preços nos 
combustíveis, no âmbito do sector dos transportes públicos de passageiros – 
Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA 

• Instrumento normativo: Resolução do Conselho do Governo n.º 54/2022, de 5 de abril; 

• Objeto: Em resposta ao aumento exponencial do preço dos combustíveis o Governo 
Regional aprovou um apoio financeiro, de natureza extraordinária e excecional, com 
vista a apoiar o sector dos transportes públicos de passageiros, a operacionalizar 
pelo Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA ; 

• Valor do apoio: É pago de uma só vez e corresponde a 190,00 euros por táxi licenciado 
e 1 050,00 euros, por cada veículo pesado de passageiros, que utilizem combustíveis 
fósseis e que, comprovadamente, tenham a inspeção periódica válida, assumindo 
consumos de 380 litros por mês, no táxi, e de 2100 litros por mês, nos autocarros, 
tendo por referência o período entre 1 de novembro de 2021 e 31 de março de 2022; 

• Limite: Os apoios não podem exceder os 100 000,00 e os 360 000,00 euros, no caso 
dos transportes em táxi e em veículos pesados de passageiros, respetivamente, e são 
suportados pelo Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA; 

• Candidaturas: As candidaturas podiam ser submetidas através de formulário, até 
30-04-2022.  

iii. Sistema de incentivos para o desenvolvimento do artesanato dos Açores – 
Gabinete da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego 

• Instrumentos normativos: Decreto Legislativo Regional n.º 34/2012/A, de 25 de 
julho, e Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2022/A, de 12 de maio; 

• Objeto e objetivo: O Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento do Artesanato 
dos Açores (SIDART) tem como objetivo promover o desenvolvimento sustentável 
da atividade artesanal no âmbito da economia regional, através de um conjunto de 
medidas que visam o reforço da qualidade da produção e da competitividade das 
empresas artesanais dos Açores ;  

• Âmbito: São suscetíveis de apoio a formação os projetos de dinamização do sector 
artesanal, tais como participações em feiras ou exposições, e os projetos de 
investimento em unidades produtivas artesanais e de qualificação e inovação do 
produto artesanal ; 

 

 Cf. n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo n.º 54/2022. 

 Cf. artigo 1.º e 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 34/2012/A, de 25 de julho. 

 Idem artigo 3.º. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29157382-be9d-4a8a-8cb5-98f09508b2e9/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/74bb94a5-c587-4d5b-8ff7-245addd3c862/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/147b5769-cdee-456d-9a49-005a4a871e51/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/74bb94a5-c587-4d5b-8ff7-245addd3c862/pdfOriginal
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• Promotores: Pessoas individualmente ou em parceria, com ou sem natureza 
comercial, que desenvolvam uma atividade artesanal ; 

• Condições de acesso dos promotores e do projeto: Os promotores à data da 
candidatura devem estar legalmente constituídos; possuir a situação regularizada 
face à administração fiscal, segurança social e a eventuais apoios de fundos 
comunitários; ter concluído investimentos relativos a projetos anteriormente 
apoiados; estar licenciados e possuir carta de artesão e de unidade produtiva 
artesanal . Cada projeto deve ter a duração máxima de execução de um ano após a 
data da publicação da concessão do incentivo e ser iniciado após a data da 
apresentação da candidatura ; 

• Natureza e montante do incentivo: O incentivo reveste a forma de subsídio não 
reembolsável e corresponde a 50% das despesas elegíveis  nos casos das ilhas de 
São Miguel e Terceira e 60% nos casos das ilhas de Santa Maria, Graciosa, São Jorge, 
Pico, Faial, Flores e Corvo ; 

• Entidade gestora: Secretaria Regional da Juventude, Qualificação Profissional e 
Emprego, através do Centro Regional de Apoio ao Artesanato, ao qual compete 
instruir, validar e elaborar o projeto de decisão das candidaturas ;  

• Concessão e pagamento do incentivo: Os incentivos são concedidos através de 
despacho do membro do Governo Regional da tutela, sendo formalizados mediante 
notificação da decisão de aprovação ao promotor, seguindo-se a celebração do 
respetivo contrato de financiamento / ; 

• Obrigações dos promotores e contrapartidas: Os promotores ficam sujeitos a 
determinadas condições: executar o projeto nos termos e condições que foram 
aprovados; apresentar no prazo de 30 dias após a conclusão do projeto, os 
documentos comprovativos de despesa; colaborar com as entidades responsáveis 
pelo acompanhamento, controlo e fiscalização do incentivo; publicitar a origem dos 
apoios recebidos; afetar o projeto de investimento à atividade e localização 
geográfica pelo período mínimo de três anos, entre outras ; 

 

 Idem artigo 4.º. 

 Idem artigo 5.º. 

 Idem artigo 6.º. 

 As despesas elegíveis e não elegíveis estão elencadas nos artigos 7.º e 8.º do diploma em apreço. 

 Idem artigo 9.º. 

 Idem artigos 11.º e 12.º. 

 Idem artigo 14.º. 

 O pagamento de despesas superiores a 200 euros podem ser efetuados até dez adiantamentos, no montante mínimo de 10% 
do incentivo, devendo o promotor comprovar a execução do investimento para efeitos de beneficiar de novo adiantamento, até 
ao limite de 90% do incentivo. O pagamento dos 10% finais será efetuado após a conclusão do projeto. A entidade gestora é 
responsável pela conferência dos documentos comprovativos da despesa, que no caso dos incentivos de projetos de 
investimento nas unidades produtivas artesanais acresce a realização de uma vistoria física (cf. artigo 15.º). 

 Idem artigo 16.º. 
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• Penalizações: O não cumprimento, por facto imputável ao promotor, determina a 
revogação do despacho de concessão de incentivos, obrigando o promotor, no prazo 
de 60 dias úteis, a devolver o incentivo recebido, acrescendo a impossibilidade de 
nova candidatura no ano seguinte .    

iv. Apreciação 

79 O Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA, e os Gabinetes dos Secretários 
Regionais das Finanças Planeamento e Administração Pública e da Juventude, Qualificação 
Profissional e Emprego, informaram que foram fixadas as metas referentes aos apoios 
extraordinários ao consumo de combustíveis, aos agentes do sector dos transportes 
públicos de passageiros e ao sistema de incentivos para o desenvolvimento do artesanato 
dos Açores, reconhecendo, porém, que não realizaram avaliações a estes apoios. 

80 O quadro infra sintetiza a informação prestada pelas referidas entidades, relativamente à 
amostra selecionada.  

Quadro 3 – Validação da informação sobre a fixação das metas ou objetivos e da avaliação respetiva (2.ª situação) 

 

 

 

 

Nota: (a) Apoio extraordinário e temporário ao consumo de combustíveis.  

 (b) Apoio extraordinário e excecional à mitigação da escalada dos preços dos combustíveis.  

 (c) SIDART – Sistema de incentivos ao desenvolvimento do artesanato dos Açores.  

81 Através da análise dos dados disponibilizados, nenhum dos diplomas de enquadramento 
dos referidos apoios fixa, objetivamente, metas ou objetivos.  

82 Os apoios enquadrados nas resoluções do Conselho do Governo em questão são únicos e 
pontuais, sem evidências de definição de metas ou objetivos . 

83 Sobre o apoio ao desenvolvimento do artesanato dos Açores, o Gabinete da Secretária 
Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego não indicou a fonte da fixação 

 

 Idem artigo 17.º. 

 Abrange os dois pagamentos de maior relevância financeira em cada subvenção. 

 Cf. Quadro 3. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2915aa90-7776-462f-8e75-c507c5d77eb1/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2915aa90-7776-462f-8e75-c507c5d77eb1/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29157382-be9d-4a8a-8cb5-98f09508b2e9/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29157382-be9d-4a8a-8cb5-98f09508b2e9/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/74bb94a5-c587-4d5b-8ff7-245addd3c862/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/74bb94a5-c587-4d5b-8ff7-245addd3c862/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/147b5769-cdee-456d-9a49-005a4a871e51/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/147b5769-cdee-456d-9a49-005a4a871e51/pdfOriginal
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do objetivo ou meta. Também não existem evidências da mesma, designadamente nas 
normas de enquadramento dos incentivos . 

84 Conforme informado pelas entidades auditadas, nenhuma das subvenções em questão foi 
objeto de avaliação. 

85 Sobre o apoio extraordinário ao consumo de combustíveis, o Gabinete do Secretário 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, em contraditório, exprimiu 
o entendimento de que o objetivo da medida é a própria medida : 

«[A] referida Resolução definiu claramente a meta ou objetivo desta medida: redução do 
preço dos combustíveis em 11 cêntimos entre 18 e 30 de abril de 2022 (…)», e foi «(…) 
previamente e publicamente divulgada através dos meios de comunicação social (…)».  

«Outro meio de avaliar o resultado desta medida, foi a confirmação e consequente 
pagamento dos pedidos de reembolso apresentados, reveladores que entre os dias 18 e 
30 de abril, os preços dos combustíveis registara, de facto, uma redução de 11 cêntimos». 

86 Relativamente ao sistema de incentivos para o desenvolvimento do artesanato, o Gabinete 
da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego referiu : 

«Apesar do objetivo fixado e dos requisitos de seleção criteriosos na atribuição de 
subvenções, o diploma legal não determina as metas quantitativas e o respetivo impacto 
global das mesmas, no crescimento produtivo e competitivo e na promoção do 
artesanato regional». 

87 O Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA , em contraditório, informou não ter 
nada a acrescentar. 

9.2.3. Entidades que consideram que não fixam metas, mas avaliam os resultados 

i. Código da Ação Social dos Açores – Direção Regional da Solidariedade Social 

88 Sobre a caracterização dos apoios no âmbito do Código de Ação Social dos Açores, 
remete-se para referido na subalínea ii) do ponto 9.2.1. supra. 

89 As subvenções analisadas neste âmbito tinham como objetivo específico, num dos casos, 
comparticipar as despesas relacionadas com a construção de um centro de paralisia 
cerebral, abrangendo diversas valências, e noutro caso, comparticipar as despesas 
relacionadas com a aquisição de um imóvel para acolhimento de crianças e jovens. 

 

 

 Cf. doc. 03.02.56. 

 Cf. doc. 07.02.12. 

 Cf. doc. 07.02.13. 

 Cf. doc. 07.02.07. 
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ii. Programa Famílias com Futuro – Direção Regional da Habitação 

90 O Programa Famílias com Futuro caracteriza-se do seguinte modo: 

• Instrumento normativo: Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A, de 16 de dezembro ; 

• Objeto: Aprova o regime de apoio à habitação pela via do arrendamento, que tem 
em vista resolver situações graves de carência habitacional . Abrange o 
arrendamento de prédios ou de fracções autónomas, adquiridos ou construídos pela 
Região, ou mediante o subarrendamento de prédios previamente arrendados no 
mercado imobiliário ; 

• Gestão e obrigações: O programa é gerido e fiscalizado pela Direção Regional da 
Habitação, departamento do Governo Regional com competência em matéria de 
habitação. O montante anual das verbas afetas é fixado no Plano e inscrito no 
orçamento da Região, sem prejuízo do recurso a outras fontes de financiamento 
comunitárias, nacionais ou regionais ;  

• Condições de acesso: O acesso depende da verificação cumulativa das seguintes 
condições, pelo agregado familiar: ser considerado em situação de grave carência 
habitacional; ser considerado como carenciado; nenhum dos membros do agregado deter 
outra habitação nem usufruir de apoios públicos para fins exclusivamente habitacionais ;  

• Candidatura: A candidatura inicia-se a requerimento dos interessados, mediante 
apresentação de formulário próprio junto da Direção Regional da Habitação .  

• Decisão : O processo de candidatura, acompanhado pelo projeto de decisão e de 
relatório final é submetido a decisão do membro do Governo Regional da tutela; 

• Apoio financeiro: É concedido sob a forma de subvenção mensal, não reembolsável, 
pelo período de um ano, podendo ser renovado por igual período, até ao máximo de 
quatro renovações. A subvenção mensal, é paga trimestralmente, e corresponde a 
uma percentagem do valor da renda fixado em regulamento ; 

• Verificação e fiscalização: Os titulares do apoio estão sujeitos à verificação, pela 
entidade competente, do cumprimento das condições e dos deveres a que se vinculam 
para efeito do apoio, designadamente quanto à entrega de elementos ou documentos 

 

 Alterado pelo Decreto Legislativo Regional n. º16/2014/A, de 1 de setembro. 

 A cidadãos com residência permanente na Região Autónoma dos Açores há pelo menos três anos (artigo 3.º do diploma 
em apreço). 

 Cf. artigo 1.º e 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

 Cf. artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

 Cf. artigos 18.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

 Cf. artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

 Cf. artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

 Cf. artigo s 27.º e 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/02179ef5-098c-4056-8dc8-0b98a586b99b/pdfOriginal
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2014/09/16700/0462804640.pdf


 

32 

e ao respeito pelas condições de acesso e permanência no Programa, nomeadamente 
o pagamento da renda. O incumprimento pode originar a suspensão do apoio . 

iii. Programa Casa Renovada, Casa Habitada – Direção Regional da Habitação 

91 O programa Casa Renovada, Casa Habitada, caracteriza-se da seguinte forma: 

• Instrumentos normativos: Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A, de 24 de maio e 
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2020/A, de 9 de abril;  

• Objeto e âmbito: Aprova o regime de apoio financeiro a obras de reabilitação, 
reparação e beneficiação de edifícios ou de frações, para habitação própria permanente 
ou para arrendamento . As intervenções apoiadas enquadram-se na segurança 
funcional e construtiva em virtude da degradação ou obsolescência, designadamente 
no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança e salubridade ;  

• Objetivos: Assegurar a reabilitação de edifícios, com afetação de habitação, que se 
encontrem degradados e funcionalmente inadequados; desenvolver novas soluções 
para uma habitação condigna; recuperar espaços habitacionais obsoletos, promovendo 
o seu potencial de atração de populações aos centros desertificados; fomentar a adoção 
de critérios de eficiência energética e de respeito pelo património construído ; 

• Candidatura e contrato de apoio: O procedimento inicia-se a requerimento dos 
interessados, devendo estes apresentar as candidaturas no período a fixar pelo 
membro do Governo com competência em matéria de habitação . O processo de 
candidatura, é instruído pela Direção Regional da Habitação , cabendo a decisão 
ao membro do Governo Regional da tutela. Segue-se a celebração do contrato e a 
publicação no Jornal Oficial ; 

• Tipos de apoio: Estão previstos dois tipos de apoio: Renovar para habitar; e Renovar 
para arrendar; 

• Concretização dos apoios : É efetuada por fases, mediante a apresentação dos 
documentos comprovativos da despesa, emitidos pelos respetivos fornecedores dos 
bens e prestadores dos serviços, e após realização de vistoria à obra, promovida pela 
entidade gestora. O número de fases e o respetivo montante são distribuídos tendo 
em conta o plano de trabalhos e o cronograma financeiro da obra, a serem 

 

 Cf. artigos 40.º e 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/A. 

 Cf. artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A. 

 Cf. artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A. 

 Cf. artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A. 

 Cf. artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2020/A. 

 Cf. artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A. Recebidas as candidaturas promove-se uma inspeção à 
habitação, que incluiu todas as vertentes técnicas e sociais relevantes para a decisão do processo. Sendo necessário a 
inspeção pode ser multidisciplinar, incluindo especialistas na área social – artigos 9.º e 10.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2020/A, de 9 de abril. 

 Cf. artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A, e artigo 37.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2020/A. 

 Cf. artigos 29.º e 34.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2020/A. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a6817f4b-0d8f-4676-bd0c-93f6dd7b359d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7697c1a3-cbb5-4d1f-bb2c-690b7be5c767/pdfOriginal
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processados com justificativo do pagamento da fase imediatamente anterior. O 
último pagamento do apoio é disponibilizado após a vistoria final. 

iv. Apreciação 

92 As Direções Regionais da Solidariedade Social e da Habitação informaram que não foram 
fixadas metas, mas realizaram avaliações aos apoios enquadrados no Código de Ação 
Social dos Açores e nos programas Famílias com Futuro e Casa Renovada, Casa Habitada. 

93 O quadro infra sintetiza a informação prestada, relativamente à amostra selecionada.  

Quadro 4 – Validação da avaliação das subvenções sem metas ou objetivos fixados (3.ª situação) 

 

 

 

Nota: (a) Código de Ação Social dos Açores. 

 (b) Programa Famílias com Futuro (apoio ao arrendamento).  

 (c) Programa Casa Renovada, Casa Habitada. 

Direção  

94 A documentação remetida permite concluir que, efetivamente, a Direção Regional da 
Solidariedade Social realiza, anualmente, um apuramento individual dos resultados de 
cada projeto, e uma avaliação consolidada formalizada no quadro de avaliação de 
responsabilização (QUAR) do respetivo plano de atividades, que também consta do 
relatório das subvenções públicas de 2022 . Sem prejuízo, relembra-se que os seus 
objetivos não se encontram fixados. 

95 Em sede de contraditório a Direção Regional da Solidariedade Social  reafirma que: 

«(…) para as subvenções atribuídas ao abrigo do Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2012/A, de 04/04 (Código de Ação Social) são definidas metas anualmente que 
se encontram espelhadas no QUAR desta direção regional, pese embora as mesmas 
não constem no respetivo enquadramento legal».  

96 Pelo contrário, no caso dos dois tipos de apoio da Direção Regional da Habitação, é realizada 
uma avaliação individual de cada apoio, mas não existem evidências de uma avaliação 
consolidada de resultados, o que não permite aferir do impacto global da medida . 

 

 Abrange os dois pagamentos de maior relevância financeira em cada subvenção. 

 Cf. docs. 03.02.06 e 03.02.57. 

 Cf. doc. 07.02.04A e 07.02.04B. 

 Cf. docs. 03.02.33, 03.02.58 e 03.02.59. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6e2fc80f-08af-4cb4-937b-19fac3ba7432/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6e2fc80f-08af-4cb4-937b-19fac3ba7432/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/02179ef5-098c-4056-8dc8-0b98a586b99b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/02179ef5-098c-4056-8dc8-0b98a586b99b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a6817f4b-0d8f-4676-bd0c-93f6dd7b359d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a6817f4b-0d8f-4676-bd0c-93f6dd7b359d/pdfOriginal
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97 Em sede de contraditório a Direção Regional da Habitação refere que : 

«Em matéria de definição de metas, não obstante se considere que estas não são 
definidas em função do programa de apoio, não podemos deixar de assinalar os 
objetivos fixados no Quadro de Avaliação e Responsabilização – 2022 (QUAR 2022) da 
Direção Regional da Habitação e que, através de diversos indicadores, permitiram não 
só fixar metas, mas promover a avaliação de resultados».  

«Adicionalmente a estes indicadores, são ainda fixadas metas de execução no Plano de 
Investimentos (…)». 

«A avaliação de resultados é efetuada aquando da avaliação do QUAR e da submissão 
da conta de gerência (…)». 

98 Os argumentos revelados em sede de contraditório não alteram as conclusões da auditoria.  

9.2.4. Entidades que consideram que não fixam metas nem avaliam resultados 

i. Subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas 
interilhas – Direção Regional da Mobilidade 

99 O subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas 
interilhas, também conhecido por «Tarifa Açores», caracteriza-se da seguinte forma: 

• Instrumentos normativos: Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022, de 1 de 
abril e Resolução do Conselho do Governo n.º 200/2022, de 14 de dezembro; 

• Objeto e âmbito : Cria, para o ano de 2022, o subsídio em benefício do passageiro 
residente na Região Autónoma dos Açores, visando a promoção da coesão social e 
territorial da Região, à semelhança do que já havia acontecido no ano de 2021; 

• Valor do subsídio: É variável e corresponde à diferença entre o preço praticado pela 
concessionária do serviço de transporte aéreo regular no interior da Região 
Autónoma dos Açores, de acordo com as obrigações de serviço público em vigor, e 
os valores máximos pagar pelo passageiro, fixados na regulamentação do subsídio. 
O passageiro residente beneficia de forma direta e imediata, aquando da aquisição 
da viagem, mediante prova de elegibilidade, independentemente do canal de venda 
da passagem aérea ; 

• Atribuição: O Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia é responsável 
pela atribuição do subsídio, bem como pela articulação com a Autoridade Tributária 
e Aduaneira e com a Agência para a Modernização Administrativa, relativamente à 
informação do domicílio fiscal dos beneficiários do subsídio; 

 

 Cf. doc. 07.02.15. 

 Cf. artigo 1.º da Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022. 

 Cf. artigo 6.º do regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1e67341f-e300-4145-bd0d-f779cd19c54d/pdfOriginal
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• Gestão e operacionalização: A Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e 
Energia é a entidade responsável pela gestão e operacionalização da atribuição do 
subsídio em articulação com a concessionária do serviço de transporte aéreo regular 
no interior da Região Autónoma dos Açores. A concessionária é responsável por 
garantir a elegibilidade dos passageiros . 

• Pagamento do subsídio : A concessionária deve, em nome do passageiro, solicitar 
diretamente à Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos o pagamento 
do subsídio, bem como emitir uma fatura a crédito em nome e com o número de 
contribuinte do passageiro à data efetiva da viagem; 

• Procedimento e validação : As faturas emitidas pela concessionária em nome dos 
passageiros beneficiários, bem como os ficheiros descritivos das mesmas em 
formato Excel, devem ser disponibilizados eletronicamente à Direção Regional dos 
Transportes Aéreos e Marítimos, com uma periodicidade semanal. Aquela direção 
regional verifica os referidos ficheiros, nomeadamente, no que diz respeito à 
elegibilidade do passageiro e ao valor do subsídio. O pagamento à concessionária é 
efetuado até ao 15.º dia a contar da data da receção dos já referidos ficheiros;  

• Fiscalização : Compete à Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos 
fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte da concessionária bem como dos 
agentes de viagens. Para tal, a concessionária e os agentes de viagens devem prestar 
toda a informação necessária à prossecução das funções de controlo;  

• Limite orçamental: No ano de 2022, o limite orçamental para subsídio foi de 
7,1 milhões de euros (inicialmente estava previsto o montante de 6 milhões, 
posteriormente reforçado em 1,1 milhões de euros ). Este valor tem cabimento no 
Plano Regional Anual . 

ii. Normas de aplicação relativas aos pagamentos concedidos diretamente aos 
agricultores ao abrigo do programa POSEI na Região Autónoma dos Açores – 
Direção Regional do Desenvolvimento Rural 

100 O Regulamento (UE) n.º 228/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de março 
de 2013, veio estabelecer medidas específicas no domínio da agricultura para mitigar a 
ultraperificidade, nomeadamente, o afastamento, o isolamento, a pequena superfície, o relevo, 

 

 Cf. artigo 7.º do regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022. 

 Cf. artigo 17.º do regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022. 

 Cf. artigo 18.º do regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022, de 1 de abril – Regulamento de 
atribuição de subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas interilhas. 

 Cf. artigo 20.º do regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022, de 1 de abril – Regulamento de 
atribuição de subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas interilhas. 

 Cf. n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo n.º 200/2022, de 14 de dezembro. 

 Cf. n.º 7 da Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022, de 1 de abril – Programa 10 – Transportes, Turismo e Energia, 
Projeto 10.10 – Serviço Público de Transporte Aéreo e Marítimo Interilhas, Ação 10.10.04 – Subsídio ao Passageiro 
Residente na Região Autónoma dos Açores nas Viagens Interilhas, C. – classificação económica 04.01.01.I0. 

https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2013:078:0023:0040:PT:PDF
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1e67341f-e300-4145-bd0d-f779cd19c54d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
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o clima difícil e a dependência económica de um pequeno número de produtos, das regiões da 
União referidas no artigo 349.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia . 

101 As medidas específicas são definidas para cada região ultraperiférica por um Programa de 
Opções Específicas para fazer face ao afastamento e à insularidade (POSEI), que 
compreende: um regime específico de abastecimento e medidas específicas a favor das 
produções agrícolas locais. Em Portugal foram definidos dois programas, uma para a 
Região Autónoma dos Açores e um para a Região Autónoma da Madeira. 

102 O apuramento dos valores a transferir para o IFAP, relativos ao POSEI, tem em conta as 
candidaturas rececionadas e a estimativa do que será liquidado para cada apoio .  

103 No Subprograma POSEI para a Região Autónoma dos Açores, apresentado anualmente, 
tem sido prevista a atribuição de apoios ao abrigo do regime de auxílios de Estado . Para 
implementação e execução de alguns apoios previstos no Subprograma POSEI para a 
Região Autónoma dos Açores, foi publicada a Portaria n.º 17/2021, de 5 de março, que 
incorpora as regras seguintes: 

• Objeto : Normas de aplicação das medidas, prémios às produções animais  e 
ajudas às produções vegetais , relativas aos pagamentos concedidos diretamente 
aos agricultores ao abrigo do POSEI na Região Autónoma dos Açores. Estas normas 
são aplicáveis aos agricultores com exploração situada na Região, e aplicam-se aos 
pedidos de ajuda a título do ano de 2021 ; 

• Beneficiários, condições de elegibilidade, obrigações, montante da ajuda: Estão 
previstos, individualmente, para cada tipo de apoio; 

• Apresentação dos pedidos de ajuda: Os interessados devem apresentar os pedidos 
de ajuda e os documentos ou declarações que sejam constitutivos da sua 
elegibilidade, junto dos Serviços de Desenvolvimento Agrário de ilha, ou através de 
formulário eletrónico , em datas fixadas pela Direção Regional do Desenvolvimento 
Regional e divulgadas no Portal da Agricultura dos Açores ; 

• Princípios gerais de controlo: Os controlos administrativos e no local são efetuados 
de modo a assegurar a verificação eficaz do cumprimento dos requisitos de 

 

 Sobre o conceito de Regiões ultraperiféricas da União Europeia, consultar o lexionário disponibilizado pelo Diário da República. 

 Doc. 03.02.31. 

 Cf. artigo 23.º do Regulamento (UE) n.º 228/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

 Cf. artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 17/2021. 

 Prémio à vaca aleitante; prémio ao abate de bovinos; prémio aos produtores de ovinos e caprinos; prémio à vaca leiteira; 
ajuda ao escoamento de jovens bovinos dos Açores; prémio aos produtores de leite; ajuda ao transporte inter-ilhas de 
jovens bovinos (alínea a) do artigo 1.º da Portaria n.º 17/2021). 

 Ajuda aos produtores de culturas arvenses; ajuda à produção de culturas tradicionais; ajuda à manutenção da vinha orientada 
para a produção de vinhos com denominação e origem e vinhos com indicação geográfica; ajuda à produção de ananás; ajuda 
à produção de horto-fruti-florícolas e outras culturas; ajuda à banana (alínea b) do artigo 1.º da Portaria n.º 17/2021). 

 Cf. artigo 69.º da Portaria n.º 17/2021. 

 Cf. artigo 48.º da Portaria n.º 17/2021. 

 Cf. artigo 51.º da Portaria n.º 17/2021. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=34&ano=2021&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://diariodarepublica.pt/dr/lexionario/termo/regioes-ultraperifericas-uniao-europeia
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concessão das ajudas e das normas aplicáveis. Os relatórios de controlo no local são 
disponibilizados aos beneficiários através de um portal na internet . Se as 
informações declaradas no âmbito dos pedidos de ajuda diferirem das constatadas 
durante os controlos administrativos e no local, a autoridade competente pode 
aplicar reduções e exclusões ; 

• Limites orçamentais : Os pagamentos estão sujeitos aos limites fixados pela 
Direção Regional do Desenvolvimento Regional e são divulgados no Portal da 
Agricultura dos Açores. Se o valor total dos pedidos de ajuda exceder o limite 
orçamental disponível, procede-se ao rateio sobre o montante apurado, aplicável a 
todos os requerentes da ajuda, para o ano ou semestre em causa. 

iii. Normas de atribuição de suplementos às ajudas do Programa POSEI de Portugal para 
a Região Autónoma dos Açores – Direção Regional do Desenvolvimento Rural 

104 Considerando o n.º 2 do artigo 23.º do Regulamento (UE) n.º 228/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, que prevê a possibilidade de Portugal conceder financiamento 
complementar para a execução do POSEI, foi aprovada a Portaria n.º 40/2021, de 20 de 
maio, que estabeleceu as normas de atribuição de suplementos a determinadas ajudas: 

• Objeto : Estabelece as normas de atribuição de suplementos a ajudas do programa 
POSEI de Portugal para a Região Autónoma dos Açores, designadamente: prémio à 
vaca leiteira; prémio aos produtores de leite; ajuda à produção do ananás; ajuda à 
produção horto-fruti-florícolas e outras culturas . 

• Limites orçamentais : O pagamento dos suplementos está sujeito aos limites 
orçamentais fixados pela Direção Regional do Desenvolvimento Rural e são 
divulgados no Portal da Agricultura dos Açores. Se o valor total dos suplementos a 
atribuir exceder os limites orçamentais disponíveis, procede-se ao rateio sobre os 
montantes apurados, aplicáveis a todos os beneficiários dos suplementos em causa. 

iv. Apreciação 

105 As Direções Regionais da Mobilidade e do Desenvolvimento Rural informaram que não foram 
fixadas as metas nem se realizaram avaliações, relativamente à amostra selecionada no âmbito 
do subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas 
interilhas, ao apoio à produção animal e vegetal, e ao apoio suplementar deste último. 

 

 Cf. artigo 53.º da Portaria n.º 17/2021. 

 Cf. artigo 54.º da Portaria n.º 17/2021. 

 Cf. artigo 63.º da Portaria n.º 17/2021. 

 Cf. artigo 1.º da Portaria n.º 40/2021. 

 O montante dos suplementos está elencado no artigo 3.º da Portaria n.º 40/2021. 

 Cf. artigo 63.º da Portaria n.º 17/2021. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0c1953b0-da17-41ee-8d4a-bca2c25f354f/pdfOriginal
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Quadro 5 – Validação da avaliação de subvenções pagas sem metas ou objetivos fixados nem avaliações (4.ª situação) 

 

 

 

 

Nota: (a) Subsídio ao passageiro residente na RAA nas viagens aéreas interilhas. 
 (b) Apoio à produção animal e vegetal na RAA (POSEI). 
 (c) Apoio suplementar à produção animal e vegetal da RAA. 
 (d) Informação remetida no âmbito do contraditório – Docs. 07.02.11 e 07.02.09, da Direção Regional do Desenvolvimento Rural e do Gabinete do Secretário 

Regional da Agricultura e Alimentação, respetivamente. 
 

106 À data do relato, ou seja, antes do contraditório, o Tribunal concluiu que no caso das 
Portarias n.os 17/2021 e 40/2021, ambas no âmbito do POSEI, a Direção Regional do 
Desenvolvimento Rural refere que se limita a transferir para o Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I.P., o valor correspondente à estimativa da comparticipação regional. 
Desta forma, a referida Direção Regional entende não ser da sua competência fixar metas 
nem desenvolver o controlo previsto no n.º 2 do artigo 53.º da Portaria n.º 17/2021.  

107 Pese embora a justificação apresentada, o Tribunal entende que devem ser criados 
mecanismos de controlo por forma a avaliar a aplicação das verbas do orçamento regional 
afetas a estas comparticipações, que são materialmente relevantes . Em 2022, por 
exemplo, foram efetuados pagamentos no montante aproximado de 13 milhões de euros. 

108 Em sede de contraditório , a Direção Regional do Desenvolvimento Rural veio esclarecer 
que apesar de ter informado anteriormente «não terem sido fixadas as metas, nem realizadas 
avaliações, relativamente à amostra selecionada […]», tal «não corresponde à realidade». 

109 Esclarece que o financiamento complementar com origem no Orçamento da Região, «(…) 
visa manter um nível de ajuda que permita alcançar os objetivos traçados no subprograma 
POSEI-Açores, através do aumento da dotação em algumas medidas, tendo em 
consideração que o envelope financeiro do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) 
se mantém inalterado há muitos anos no que se refere ao POSEI. 

110 Mais referiu que «[e]m virtude de ser um complemento, a sua disciplina (regras de atribuição 
que vão desde a elegibilidade, o apuramento das ajudas, os controlos, monitorização e 
auditoria) seguem as regras estabelecidas para a atribuição das ajudas do FEAGA.  

 

 Abrange os dois pagamentos de maior relevância financeira em cada subvenção. 

 Tal como prevê o artigo 53.º da Portaria n.º 17/2021, de 5 de março. 

 Cf. Doc. 07.02.11. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1e67341f-e300-4145-bd0d-f779cd19c54d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1e67341f-e300-4145-bd0d-f779cd19c54d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=34&ano=2021&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0c1953b0-da17-41ee-8d4a-bca2c25f354f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=34&ano=2021&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2022/12/programa-posei-de-portugal-ano-2022.pdf
https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2022/12/programa-posei-de-portugal-ano-2022.pdf
https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2024/06/relatorio-execucao-posei-2022-raa.pdf
https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2024/06/relatorio-execucao-posei-2022-raa.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0c1953b0-da17-41ee-8d4a-bca2c25f354f/pdfOriginal
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Nesta situação não temos um acompanhamento e um controlo independente dos 
montantes provenientes do orçamento da Região Autónoma dos Açores e das verbas 
provenientes do FEAGA. 

No que se refere ao controlo e acompanhamento destas ajudas, são efetuados os controlos 
administrativos e no local, com o objetivo de assegurar a regularidade da atribuição das 
ajudas, bem como confirmar os requisitos e obrigações subjacentes. Trata-se, pois, de 
verificar o cumprimento das exigências inerentes ao pagamento das ajudas. 

No entanto, este processo não se esgota aqui, estas ajudas, nas quais incluímos o 
complemento do orçamento regional, destinam-se a cumprir determinados objetivos, para 
os quais foram estabelecidos metas e indicadores de monitorização, conforme previsto na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 19.º do citado Regulamento. 

Sendo ajudas anuais a sua monitorização, evidentemente, também é anual. 

Os objetivos traçados por cada ajuda, bem como os indicadores para seguimento e 
avaliação encontram-se definidos no Programa POSEI de Portugal, na página 46 e 
seguintes que pode ser consultado em https://agricultura.azores.gov.pt/wp-
contente/uploads/2021/12/programa-posei-de-portugal-ano.2022.pdf. 

A sua avaliação encontra-se plasmada no Relatório de Execução – Ano 2022, ponto 3. 
DESEMPENHO DO PROGRAMA, páginas 58 e seguintes, que pode ser consultado em 
relatorio-execucao-posei-2022-raa.pdf (azores.gov.pt)». 

111 A exposição da matéria e os documentos remetidos pela Direção Regional do Desenvolvimento 
Rural em sede de contraditório demonstram existir metas fixadas e avaliações realizadas . 

112 Segundo o Relatório de execução do POSEI Açores, do ano de 2022 (ponto 4 – Gestão do 
Programa), realizaram-se ações de controlo físico e documental. Todavia, os seus 
resultados não foram remetidos ao Tribunal no desenvolvimento da auditoria. 

113 Mediante os factos supramencionados, alterou-se o conteúdo do relato dando como válida 
a fixação de metas e objetivos, bem como a respetiva avaliação, no âmbito das portarias 
objeto de análise. 

114 Relativamente ao subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores , 
a Direção Regional da Mobilidade considerou não existirem avaliações periódicas. No 
entanto, aquela entidade disponibilizou os relatórios de execução anuais de atribuição do 
subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores de 2021 e 2022, onde 
consta informação quantitativa relevante, clara e acessível . 

 

 A constatação das metas fixadas e das avaliações é verificável através da análise da documentação remetida em sede de 
contraditório, apesar da sua especificidade e extensão. 

 Cf. Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022 e Resolução do Conselho do Governo n.º 200/2022. 

 Cf. doc. 03.02.32. 

 Cf. doc. 03.02.60. 

https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2022/12/programa-posei-de-portugal-ano-2022.pdf
https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2022/12/programa-posei-de-portugal-ano-2022.pdf
https://agricultura.azores.gov.pt/wp-content/uploads/2024/06/relatorio-execucao-posei-2022-raa.pdf
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115 A Direção Regional da Mobilidade não respondeu no âmbito do contraditório . 

116 No decurso da execução do presente relatório, foi determinada  a realização de uma 
auditoria combinada (ação n.º 24/D275), especificamente direcionada à atribuição do 
subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas 
interilhas, que visa emitir opinião sobre a legalidade e regularidade dos atos de atribuição 
da subvenção, analisar o impacto da medida ao nível da coesão territorial, social e 
económica, aferindo se são realizados procedimentos de controlo, e apurar a despesa 
realizada no âmbito da execução da medida. 

9.3. Apreciação global 

9.3.1. Fixação de metas ou objetivos 

117 De acordo com a informação prestada pelo universo de entidades que processaram 
subvenções no ano de 2022, 36,5% das subvenções foram atribuídas sem que fossem 
fixadas as metas ou os objetivos que se pretendia atingir, correspondendo a 73 
instrumentos e a pagamentos no montante de 43,1 milhões de euros . 

118 Não obstante, tendo por referência os resultados da amostragem (cf. §§ 123 e 124), as 
conclusões apontam para que o número de subvenções atribuídas sem a correspondente 
fixação de metas ou objetivos seja significativamente superior. 

119 Na sequência da formulação de questões junto do universo de entidades consultadas, e 
em resultado das respostas apresentadas, foram apurados os seguintes tipos de situações: 

Quadro 6 – Fixação de metas/objetivos e respetiva avaliação (tipo de situação) 

Nota: (a) Valores corrigidos após contraditório . 

120 Sobre a matéria, a Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais  mencionou que: 

 

 A Direção Regional da Mobilidade foi oficiada em sede de contraditório através do ofício 1 230-ST, de 2024-06-18. 

 Por despacho de 22-04-2024, exarado na Informação n.º 53-2024/DAT-AC, de 19-04-2024. 

 Docs. 03.02.01 a 03.02.48 e Quadro 6 (1.ª e 4.ª situações). 

 Os valores diferem dos apresentados à data do Relato, tendo sido reformulados, no âmbito do contraditório prestado 
pela Direção Regional do Desenvolvimento Rural. O valor de 1 488 630,00 euros, passou da 1.ª (Não fixa metas nem 
avalia) para a 2.ª situação (Fixa metas e avalia). 

 Atualmente, corresponde à Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto (cf. artigo 11.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2024/A, de 11 de abril). 

https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/PlanOrg/2023-25/2024/Informa%C3%A7%C3%B5es/053-2024_DAT-AC.pdf
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• No caso das subvenções atribuídas ao abrigo dos contratos celebrados com 
entidades privadas ou do sector social que possam ser complementares às escolas 
públicas, «trata-se de um financiamento por aluno tendo em vista a promoção da 
complementaridade da oferta do sistema de ensino» e, como tal, «as subvenções 
atribuídas ao abrigo destes contratos cumprem, escrupulosamente, o determinado 
no Decreto Legislativo Regional n.º 26/2005/A de 4 de novembro, não existindo 
objetivos mensuráveis que possam ser avaliados» . 

Apesar da Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais ter referido que 
procede à análise da situação financeira das contas dos estabelecimentos de ensino 
beneficiários do apoio, com o objetivo de proceder à avaliação da sua aplicação, no 
âmbito da fixação de metas, considera-se existir aspetos que podem ser 
considerados suscetíveis de contribuir para a avaliação da medida em causa, 
designadamente, a capacidade do sistema educativo público para absorver a 
totalidade dos alunos que optam pelo sector privado, ou o custo por aluno no sector 
público comparativamente ao apoio concedido. 

• Relativamente ao Prémio de Mérito de Ingresso no Ensino Superior , 
fundamentado na Resolução do Conselho do Governo n.º 222/2021, de 17 de 
setembro, a Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais refere que é 
«impossível de objetivar mensuravelmente, considerando que o único objetivo é 
premiar o mérito dos jovens estudantes açorianos que entram pela primeira vez no 
ensino superior, cujo o número é variável anualmente». 

A este respeito e conforme já expresso, a atribuição de subvenções públicas deve ter 
propósitos devidamente clarificados, permitindo a sua posterior avaliação. 
Posicionando-se a Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais como 
mera executora de uma determinação do Conselho do Governo, seria a este 
Conselho que competia definir os objetivos da medida. 

121 Foi prestada informação de que foram fixadas metas ou objetivos relativamente a 
subvenções fundamentadas em 121 regimes legais e que originaram pagamentos no 
montante de 74,9 milhões de euros, correspondentes 63,5% das subvenções pagas. 

122 Não foi obtida resposta relativamente a dois regimes legais que deram origem a 
pagamentos no montante de 639 mil euros, processados pelo Fundo Regional da Ciência 
e Tecnologia. 

123 No que respeita às entidades auditadas e subvenções analisadas, conforme apreciado em 
cada tipo de situação, conclui-se o seguinte: 

 

 Cf. doc. 03.02.36. 

 Destina-se a premiar o mérito, aquando do ingresso no ensino superior por jovens estudantes da Região Autónoma dos 
Açores (artigo 1.º do anexo à Resolução do Conselho de Governo n.º 222/2021). Apresenta uma periodicidade anual, e 
abrange ingressos em concurso nacional público ou privado, especial para diplomados das vias profissionalizantes, para 
titulares maiores de vinte e três anos, bem como concursos locais públicos e privados (áreas da música, teatro, dança e 
cinema), o ensino superior estrangeiro e os cursos técnicos superiores profissionais (artigos 1.º, n.º 2, e 2.º, n.º 1). Em 
virtude dos critérios definidos para a amostragem, esta subvenção não integrou o objeto da presente auditoria. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/007cc484-798a-4122-baef-d59632ad9372/pdfOriginal
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• Entidades que consideram que fixam metas e avaliam os resultados (Fundo Regional 
do Emprego, ISSA, IPRA, e Direção Regional do Desporto ): 

− Nenhum instrumento normativo materializa, nas subvenções analisadas, quais 
as metas ou objetivos a atingir; 

− As estatísticas produzidas pelo Serviço Regional de Estatística dos Açores, 
relativamente à evolução do emprego, não permitem aferir o impacto da medida 
CONTRATAR; 

− A Direção Regional do Desporto realiza uma avaliação individual e consolidada 
dos resultados das subvenções atribuídas; 

− O ISSA, IPRA, no âmbito do Código de Ação Social, não indicou as avaliações 
realizadas às subvenções atribuídas. 

• Entidades que consideram que fixam metas, mas não avaliam os resultados 
(Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA, e Gabinete da Secretária 
Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego ): 

− Nenhum dos instrumentos fixa, objetivamente, as metas ou objetivos para as 
referidas subvenções; 

− Nenhuma entidade realiza avaliações nestes apoios. 

• Entidades que não fixam metas, mas avaliam os resultados (Direção Regional da 
Solidariedade Social e Direção Regional da Habitação ): 

− Nas subvenções em questão, as entidades assumem não fixar metas ou 
objetivos; 

− A Direção Regional da Solidariedade Social realiza uma avaliação individual e 
consolidada dos resultados das subvenções atribuídas; 

− A Direção Regional da Habitação realiza uma avaliação individual dos 
resultados das subvenções atribuídas, mas não procede a uma avaliação 
consolidada de resultados. 

• Entidades que consideram que não fixam metas nem avaliam resultados (Direção 
Regional da Mobilidade e Direção Regional do Desenvolvimento Rural ): 

 

 Respetivamente, no âmbito da Medida CONTRATAR, Código de Ação Social dos Açores (atribuída pelo ISSA, IPRA), e 
Regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo. 

 Respetivamente, no âmbito dos apoios extraordinários ao consumo aos combustíveis, apoio extraordinário e excecional 
para mitigação dos efeitos da escalada de preços, no âmbito do sector dos transportes públicos de passageiros, e SIDART. 

 Respetivamente, no âmbito do Código de Ação Social dos Açores (atribuída pela Direção Regional da Solidariedade 
Social), Programa Famílias com Futuro e Programa Casa Renovada, Casa Habitada. 

 Respetivamente, no âmbito do subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas 
interilhas, pagamentos concedidos diretamente aos agricultores ao abrigo do programa POSEI na Região Autónoma dos 
Açores, e suplementos às ajudas do Programa POSEI de Portugal para a Região Autónoma dos Açores. 
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− Nas subvenções em questão, as entidades assumem não fixar metas ou objetivos, 
nem procedem à respetiva avaliação de resultados, individual ou consolidada; 

− A Direção Regional da Mobilidade disponibilizou relatórios de execução anuais 
de atribuição do subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos 
Açores, relativos aos anos de 2021 e 2022, onde consta informação quantitativa 
relevante, clara e acessível. 

− Conforme já foi referido, em sede de contraditório, a Direção Regional do 
Desenvolvimento Rural, demonstrou que os apoios pagos tiveram por base 
instrumentos que fixam metas e avaliam os resultados . 

124 Da análise realizada com base na amostra, que contemplou as subvenções atribuídas no 
ano de 2022 com maior materialidade financeira, somente num único caso se fixaram 
metas ou objetivos. 

125 Na fixação dos objetivos ou metas, as entidades indicaram como fontes, diplomas legais 
(47%), relatórios de execução dos projetos (17%), planos de atividades (8%), entre outras 
(1%), envolvendo pagamentos de subvenções no montante de 55,1 milhões de euros.  

126 No âmbito da consulta efetuada, as seguintes entidades não identificam as fontes da 
fixação de metas ou objetivos nas subvenções abaixo indicadas: 

• Direção Regional do Turismo: 

− Sistema de Incentivos ao Turismo na Região Autónoma dos Açores (Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/96/A, de 14 de junho ); 

− Medidas de apoio ao desporto profissional nos Açores (Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/99/A, de 22 de março); 

− Regime de financiamento público de iniciativas, ações e eventos de animação 
turística ou com interesse para a promoção externa do destino turístico Açores 
(Decreto Legislativo Regional n.º 18/2005/A, de 20 de julho); 

− Regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo (Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro); 

− Regime aplicável aos contratos-programa com vista à atribuição de 
comparticipações financeiras a iniciativas assentes em programas anuais e 
plurianuais com interesse para o desenvolvimento do turismo nos Açores 
(Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto); 

− Regime de cooperação técnica e financeira entre a administração regional e a 
administração local (Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto); 

 

 Cf. docs. 07.02.11 e 07.02.09. 

 Embora o diploma tenha sido revogado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de agosto, mantiveram-se 
em vigor algumas normas. 
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− Incentivo financeiro à dinamização da economia local, como forma de atenuar o 
impacto decorrente da crise sismo-vulcânica na ilha de São Jorge (Resolução do 
Conselho do Governo n.º 81/2022, de 9 de maio). 

• Gabinete da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego: 

− Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento do Artesanato dos Açores 
(Decreto Legislativo Regional n.º 34/2012/A, de 25 de julho, regulamentado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2022/A, de 11 de maio). 

• Instituto da Segurança dos Açores, IPRA; 

− Apoio às refeições de crianças e jovens que frequentam os estabelecimentos de 
educação pré-escolar e de escolaridade obrigatória que integram o Sistema 
Educativo Regional (Decreto Legislativo Regional n.º 5/2014/A, de 28 de março); 

− Apoio no âmbito da rede de cuidados continuados integrados da Região Autónoma 
dos Açores (Decreto Legislativo Regional n.º 16/2008/A, de 12 de junho); 

− Apoios no âmbito do Código da Ação Social dos Açores (Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2012/A). 

127 Conforme decorre do quadro infra, conclui-se que do total de situações em que foi afirmada 
a existência de objetivos e metas, não foi indicada a fonte de 26% dos casos, envolvendo 
subvenções no montante de 19,8 milhões de euros. 

Quadro 7 – Identificação das fontes da fixação de metas ou objetivos nas subvenções 
(respostas dadas pelas entidades) 

 

9.3.2. Avaliação do impacto 

128 A avaliação do impacto do universo das subvenções identificadas encontra-se 
comprometida na parte em que não são estabelecidos objetivos ou metas, ou seja, nas 
subvenções enquadradas em 73 instrumentos e que originaram pagamentos de 
43,1 milhões de euros em 2022. 

129 A realização de avaliações de impacto das subvenções abrange, de acordo com as 
respostas obtidas pelas entidades consultadas, 73% dos pagamentos efetuados em 2022, 
no montante de 86 milhões de euros, superando o montante pago de subvenções com 
objetivos fixados (74,9 milhões de euros) em 11,1 milhões de euros. 
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130 De acordo com as mesmas fontes, não foram efetuadas avaliações relativamente a 
32 milhões de euros das subvenções (27%), não havendo informação sobre 639 mil euros 
já referidos anteriormente, processados pelo Fundo Regional da Ciência e Tecnologia . 

Quadro 8 – Avaliação das metas ou objetivos fixados na atribuição das subvenções 
(respostas dadas pelas entidades) 

 

  

131 A periodicidade da avaliação, nos casos em que é realizada, ocorre anualmente (42%), 
quadrimestralmente e de nove em nove meses (15%), mensalmente (10%) e no fim dos 
contratos programas, acordos ou protocolos (9%). 

132 O ISSA, IPRA, não indicou como formaliza a avaliação do impacto das subvenções que 
concedeu em 2022, no montante de 8,6 milhões de euros, correspondentes a 10% do 
global das subvenções relativamente às quais são avaliados os impactos . 

Quadro 9 – Avaliação das metas ou objetivos fixados na atribuição das subvenções 
(análise realizada à amostra) 

  

  

  

133 Da amostra realizada, ainda que não tenham sido fixadas metas ou objetivos, considerou-se 
as avaliações realizadas pela Direção Regional do Desporto (94 936,69 euros), no âmbito do 
Regime jurídico de apoio ao movimento associativo desportivo, pela Direção Regional da 
Solidariedade Social, no âmbito do Código de Ação Social dos Açores (962 659,75 euros), e 
pela Direção Regional da Mobilidade (711 309,51 euros), no âmbito do subsídio ao passageiro 
residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas interilhas, resultando num 
montante global de 1 768 905,95 euros (59% do total). No que respeita às demais subvenções 
auditadas, no montante de 1 223 921,43 euros (41%), cujas metas ou objetivos não se 
encontram fixados, devem ser objeto de ponderação quanto à respetiva eficácia e eficiência. 

134 Na ausência de fixação de objetivos ou metas, não se torna possível realizar monitorizações 
ou avaliações eficazes e eficientes do respetivo impacto. 

 

 Cf. §122, supra. 

 Cf. doc. 03.02.18.4 
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9.3.3. Montantes pagos 

135 As entidades que afirmaram terem processado subvenções em 2022, efetuaram 
pagamentos no montante global de 118 627 446,01 euros. 

136 Cerca de 51% das subvenções, no valor de 60,2 milhões de euros, foram pagas por quatro 
entidades, particularmente: 

• Direção Regional do Desenvolvimento Rural – 20,8 milhões de euros (17,6%); 

• Fundo Regional do Emprego – 19,9 milhões de euros (16,8%); 

• Direção Regional do Turismo – 10,9 milhões de euros (9,1%); 

• Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA – 8,6 milhões de euros (7,3%). 

Gráfico 1 – Entidades responsáveis pelo pagamento das subvenções 

 
 

137 A nível de áreas de apoio destaca-se a agricultura e pecuária, que absorve um quarto das 
subvenções (29,7 milhões de euros), seguida do emprego (22,9 milhões de euros – 19%), 
da ação social (15,2 milhões de euros – 13%) e do desporto (11,4 milhões de euros – 10%). 

Gráfico 2 – Subvenções por áreas 
 

 
 

 



 

47 

138 As entidades auditadas processaram, no ano de 2022, pagamentos no montante de 
56 875 416,10 euros (cf. Apêndice II), tendo sido analisados pagamentos no montante de 
4 481 457,38 euros (cf. Apêndice III). 

139 Da amostra de subvenções pagas no ano de 2022, as entidades processadoras das 
despesas informaram que não foram fixados objetivos ou metas relativamente a 
subvenções no montante de cerca de 1,7 milhões de euros (38%). No entanto, não se 
confirmou aquela fixação em mais 1,3 milhões de euros das subvenções que constituíram 
a amostra (28,8%).  

140 Pelo anteriormente exposto concluiu-se que da amostra de 4,5 milhões de euros, 3 milhões 
de euros (66,8%) das subvenções não fixam metas ou objetivos aquando da respetiva 
atribuição.   
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

10. Principais conclusões 

141 A auditoria incidiu sobre as subvenções não reembolsáveis atribuídas a privados pagas no 
exercício orçamental de 2022, tendo-se verificado se as entidades que constituem o Sector 
Público Administrativo da Região Autónoma dos Açores avaliam de forma eficaz e eficiente 
o impacto das subvenções que concedem a entidades privadas, o que pressupõe a prévia 
fixação de metas e/ou objetivos. 

142 Na presente ação confirmou-se uma ausência generalizada de fixação de metas ou 
objetivos nas subvenções analisadas, circunstância que contribui, decisivamente, para 
significativas limitações nas respetivas avaliações (nos casos em que são realizadas). Sem 
uma análise quanto aos resultados obtidos, considera-se que fica prejudicada a 
fundamentação das medidas, bem como o apuramento da necessidade de correção, 
ajustamentos, reforços, ou até de cessação de apoios. 

143 Em função da análise efetuada, apresentam-se as principais conclusões a que se chegou 
no âmbito da ação: 

Pontos 
do 

relatório 
Conclusões 

9. e      
9.1. 

No ano de 2022, 42 entidades da Administração Regional direta e indireta 
efetuaram pagamentos de subvenções a privados, que atingiram 118,6 milhões de 
euros. 

9.3.3. 

Cerca de 51% das subvenções, no valor de 60,2 milhões de euros, foram pagas por 
quatro entidades: 

• Direção Regional do Desenvolvimento Rural – 20,8 milhões de euros (17,6%); 

• Fundo Regional do Emprego – 19,9 milhões de euros (16,8%); 

• Direção Regional do Turismo – 10,9 milhões de euros (9,1%); 

• Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA – 8,6 milhões de euros (7,3%). 

9.3.3. 

As áreas em que se atribuíram mais apoios foram as seguintes: 

• Agricultura e pecuária (29,7 milhões de euros – 21%); 

• Emprego (22,9 milhões de euros – 19%);  

• Ação social (15,2 milhões de euros – 13%); 

• Desporto (11,4 milhões de euros – 10%). 

9.1. 
A atribuição de subvenções a privados, em 2022, foi fundamentada em 196 
instrumentos, distribuídos por nove tipos distintos. 

9.3.1. 
De acordo com a informação prestada pelas entidades, 36,5% das subvenções 
(43,1 milhões de euros) foram atribuídas sem que tivessem sido fixadas as metas 
ou objetivos que se pretendia atingir. 
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Pontos 
do 

relatório 
Conclusões 

9.3.3. 
Numa amostra de subvenções no montante de 4,5 milhões de euros, apurou-se 
que não foram efetuadas avaliações relativamente a apoios no montante de 
3 milhões de euros (66,8%). 

9.3.2. Na ausência de fixação de objetivos ou metas, não se torna possível realizar 
avaliações eficazes e eficientes do impacto das subvenções. 

9.3.      

Numa amostra de 12 subvenções, atribuídas por 10 entidades, no montante de 
4,5 milhões de euros, apurou-se o seguinte: 

• Apenas as subvenções pagas pela Direção Regional do Desenvolvimento Rural, 
fixam as respetivas metas ou objetivos, nomeadamente, no âmbito do POSEI na 
Região Autónoma dos Açores (pagas diretamente aos agricultores bem como os 
respetivos suplementos); 

• O Fundo Regional do Emprego, no âmbito da Medida CONTRATAR, não fixa 
metas ou objetivos, e as estatísticas relativas à evolução do emprego não 
permitem aferir o seu impacto; 

• O Instituto de Segurança Social dos Açores, IPRA, no âmbito do Código da Ação 
Social, não fixa metas ou objetivos, não tendo sido indicadas as avaliações 
realizadas; 

• A Direção Regional do Desporto, no âmbito do Regime jurídico de apoio ao 
movimento associativo desportivo, não fixa metas ou objetivos, porém destaca-
se que avalia, de forma individual e consolidada, os resultados das subvenções; 

• O Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, no âmbito dos apoios extraordinários ao consumo de combustíveis, não 
fixou metas ou objetivos nem realiza avaliações; 

• O Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA, no âmbito do apoio 
extraordinário e excecional para mitigação dos efeitos da escalada de preços no 
âmbito do transporte público de passageiros, não fixa metas ou objetivos, nem 
realiza avaliações; 

• O Gabinete da Secretária Regional da Juventude, Qualificação Profissional e 
Emprego, no âmbito do SIDART - Sistema de incentivos para o desenvolvimento 
do artesanato dos Açores, não fixa metas ou objetivos, nem realiza avaliações; 

• A Direção Regional da Mobilidade, no âmbito do subsídio ao passageiro 
residente na Região Autónoma dos Açores nas viagens aéreas interilhas, não fixa 
metas ou objetivos nem realiza avaliações. Não obstante, os relatórios de 
execução anuais, relativos aos anos de 2021 e 2022, apresentam informação 
quantitativa relevante, clara e acessível; 

• A Direção Regional da Habitação, no âmbito dos programas Famílias com 
Futuro e Casa Renovada, Casa Habitada, não fixa metas ou objetivos, nem realiza 
avaliações. 
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11. Recomendações  

144 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, incluindo as respostas 
obtidas em contraditório, formulam-se as seguintes recomendações:  

N.º Recomendações Impactos esperados 
Pontos 

do 
relatório 

1.ª 

À Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e ao 
Governo Regional dos Açores: 

Ponderar a criação de um regime jurídico de 
atribuição de subvenções a privados, de aplicação 
geral, que estabeleça, entre outros aspetos: 

• as condições gerais de acesso;  
• as regras para a definição de metas ou 

objetivos que se pretende atingir; 
• o método de cálculo do valor da subvenção; 
• as formas de acompanhamento e controlo; 
• a proibição de atribuição de subvenções não 

previstas no regime geral. 

Cumprimento da 
legalidade e da 
regularidade e 
melhoria da 
gestão financeira 
pública, da 
transparência e da 
responsabilidade. 

Ponto 
9. 

2.ª 

Ao Governo Regional dos Açores: 

Sem prejuízo da 1.ª recomendação formulada, 
prever, nos instrumentos normativos que regulem 
a atribuição de subvenções, a fixação de metas ou 
objetivos e a forma da respetiva avaliação, 
incluindo os regimes atualmente em vigor. 

3.ª 

Promover a fiscalização do cumprimento das 
exigências de avaliação de resultados para efeitos de 
atribuição de subvenções, estabelecidas no diploma 
que aprova o Orçamento da Região Autónoma dos 
Açores de cada ano, sem prejuízo da 1.ª 
recomendação. 

 

12. Vista ao Ministério Público e assessores 

Do Projeto de Relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto e aos assessores, nos 
termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 105.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as 
alterações subsequentes, que emitiram os respetivos pareceres, que fazem parte integrante 
da ata da sessão ordinária que aprovou o presente Relatório.  
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13. Decisão 

Aprovo o presente Relatório de auditoria, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), 
conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, todos da LOPTC, e artigo 81.º, n.º 1, alínea a), do 
Regulamento do Tribunal de Contas. 

Para efeitos de acompanhamento da 2.ª e da 3.ª recomendações, relativamente aos regimes 
atualmente em vigor, as entidades a seguir indicadas, deverão informar o Tribunal de Contas, até 
31 de janeiro do ano seguinte, com referência aos anos de 2024, 2025 e 2026, sobre as medidas 
tomadas quanto: 

• à fixação de metas ou objetivos para as subvenções; 

• à forma de proceder a avaliações de resultado; 

• ao controlo das subvenções atribuídas, designadamente quanto à fiscalização 
do cumprimento das exigências de avaliação de resultados. 

 

 , 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

Sem prejuízo do anteriormente referido, o acompanhamento das recomendações formuladas 
será efetuado em futuras ações de controlo. 

Expressa-se às entidades auditadas e às demais entidades que se pronunciaram em 
contraditório, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas durante o 
desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2b774ecc-2fbf-4a37-9c55-cd6f5931340b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f0b7f9fd-9b0d-4c2d-9f48-2e56b4cd74fe/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f0b7f9fd-9b0d-4c2d-9f48-2e56b4cd74fe/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/6e2fc80f-08af-4cb4-937b-19fac3ba7432/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c67e7ed0-87ce-4bb0-8d71-c77679a86e99/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e7565729-8982-4623-99eb-a30e8e07a73d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8bb1acac-920e-4191-8abb-e3012f381e2e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7182e531-a3e0-4deb-8d7b-7f12c177df5f/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/e627cfac-59cd-47e6-9e58-1dc51794890e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/74bb94a5-c587-4d5b-8ff7-245addd3c862/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/147b5769-cdee-456d-9a49-005a4a871e51/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/02179ef5-098c-4056-8dc8-0b98a586b99b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a6817f4b-0d8f-4676-bd0c-93f6dd7b359d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/40ddcdba-87ef-4379-a159-41cfb5092936/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/1e67341f-e300-4145-bd0d-f779cd19c54d/pdfOriginal
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Remeta-se cópia deste Relatório às entidades auditadas, bem como às entidades 
consultadas e interessadas não auditadas ouvidas em contraditório: 

Entidades auditadas 

• Fundo Regional do Emprego; 

• Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA; 

• Direção Regional do Desporto; 

• Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública; 

• Fundo Regional dos Transportes Terrestre, IPRA; 

• Gabinete da Secretária Regional da Juventude, Habitação e Emprego; 

• Direção Regional da Solidariedade Social; 

• Direção Regional da Habitação; 

• Direção Regional da Mobilidade; 

• Direção Regional do Desenvolvimento Rural. 

Entidades interessadas 

• Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores; 

• Presidência do Governo Regional; 

• Direção Regional da Educação e Administração Educativa. 

Entidades consultadas 

• Direção Regional da Agricultura, Veterinária e Alimentação; 

• Direção Regional da Ciência, Inovação e Desenvolvimento; 

• Direção Regional da Cooperação com o Poder Local; 

• Direção Regional da Energia; 

• Direção Regional da Juventude; 

• Direção Regional da Saúde; 

• Direção Regional das Comunicações e Transição Digital; 

• Direção Regional das Comunidades; 

• Direção Regional das Obras Públicas; 

• Direção Regional das Pescas; 

• Direção Regional das Políticas Marítimas; 

• Direção Regional de Organização, Planeamento e Emprego Público; 

• Direção Regional de Prevenção e Combate às Dependências; 

• Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego; 

• Direção Regional do Ambiente e Ação Climática; 

• Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade; 
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• Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais; 

• Direção Regional do Turismo; 

• Direção Regional da Cultura; 

• Direção Regional dos Recursos Florestais e Ordenamento Territorial; 

• Direção Regional para a Promoção da Igualdade e Inclusão Social; 

• Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional: 

• Gabinete do Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades; 

• Gabinete da Secretária Regional da Educação, Cultura e Desporto; 

• Gabinete da Secretária Regional da Saúde e Segurança Social; 

• Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Alimentação; 

• Gabinete da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas; 

• Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e Ação Climática; 

• IAMA – Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas; 

• Secretaria-Geral da Presidência do Governo Regional dos Açores; 

• Serviço Regional de Estatística dos Açores; 

• Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores; 

• FUNDOPESCA – Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca dos Açores; 

• Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia; 

• Centro de Qualificação dos Açores, IPRA; 

• ERSARA – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos dos Açores. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.   

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 19 de setembro de 2024. 

 
A Juíza Conselheira 

 

 

(Cristina Flora)  
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